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fi,j _._ 	 Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA 1%it;NICI13 u. DE PARAUAI'F:BAs 

EDITAL 
PREGÃO lIÁ:ilÔNIco N. 027.2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.2023-027PMP) 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de PARAUAPF,BAS, através do GABINETE DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO, leva ao conhecimento dos interessados que na forma do Decreto Federal n°  10.024 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 520, de 28 de abril de 2020, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal n°071, de 24 de janeiro de 2014, do Decreto 
Federal n° 8.538/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei 
Complementar Municipal u° 009/2016, com suas respectivas alterações posteriores utilizando-se 
subsidiariarnente às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e demais legislações cm vigor, 
Írá realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO ofertado no FIEM ÚNICO, conforme condição que trata do objeto, mediante as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos: 

DADOS 1)0 CERTAME  
Secretaria Reuisitantc: GABINETI'. 1)0 Cl I11k 1)() PODER EXECUTIVO  
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
natureza continuada dos serviços de agenciamento de passagens de ônibus rodoviário, que compreende 
i reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento de bilhetes em âmbito de viagens nacional, 
interestadual e intermunicipal, por meio de atendimento remoto, (e-mail e ou telefone) para atender as 
demandas do Gabinete do Prefeito. Coordenadorias e Departamentos internos, do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 	 - 
Esclarecimentos: Até 10/01/2024 àsl 8:0() hrs para os endereços 1 icitacaoparauapcbas...gbr e 
cópuiparahcitaciipp.cIcfa.gmaiLcorri  
Impugnações: Até 10/01/2024 às 18:00 hrs para OS endereços licitacao((ipai-auaL)cbas.pa.gov.br  com 
cópia para hcitacaopmp.cic@gmail.coni 
Início da Sessão Eletrônica: 15/01/2024 às 11:00 hrs  

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRAS(iOV 
Endereço Eletrônico: w\\w.cov.hr  conipras/pl-br 
UASG: 980595 
Endereços para retirada do Edital: 
www.gov.br/compraspt-br  
Jittp ://governotransparente.çpjhr/tran5pa_tç.nçi/450749O 
j://wwwtcm.gpv.br/poflLiip.Jiço  
VALOR 

MÁXIM(DE 	
Foi estimando o valor de R$ R$ 1.281.501,36 (Um milhão, duzentos e 

REFERÊNCIA OU oitenta e um mil, quinhentos e um reais e trinta e seis centavos). 

SIGILOSO  
NATUREZA DO 

SERVI() 
OBJETO: 	

Ç 

PARTICIPAÇÃO - . . .. 
/ \IF / 1 PP 	

1 lLItaç io de AmpI Participação. o 
MEI 
'Prazo para envio da proposta/documentação: até 02 (duas) 1 lORAS  
INFORMAÇÕFIS 
Pregoeiro: LlO MAGNO MORAFS CORDEIRO E-mail: !icitacaoparauapehas.pa.gov.br e copia 

para Iicitacaopm.cicgmadom  
Endereço: Rua Rio Dourado, s/n, Bairro Beira Rio 1, 10  Andar da Secretaria Municipal de Obras 

ntradapeloEstacioiiento). Parauapcbas PA RA,CEP:68515-000.  

Rua Rio Dourado, S/N Beira Rio i. 	Andar da Sc reart a Munic pai de Obras (Entrada pelo bstacionainento) 
PARAI)APIiBAS PA ('1:1' 65.515-000 Contalo: (94) 356-3482 
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Referência de Tempo: Para todas as rcl'erncias de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 
- DF. 0115Na hlpotLsL de não_haver LxpLdiLnte na data lix ida ficará asesâ0 adiada pala o primeiro 

il subcqucntc. no mesmo sue e hora, salvo as disposições c 	contrário.  
PARTE 1SPlClF1CA  
As seguintes Definições da Parte [speeiFiea deverão complementar, sup]ernentar ou modificar as 
'in!rmaçôes constantes na Parte Geral. 1 lavendo divergincia entre as inFormações constantes na Parte 
Geral e as Definições da Parte Específica prevalecerão às últimas.  

Número do Item da Parte 
Geral. Definições da Parte Específica. 

Menor preço por item. representado pelo MAIOR PERCENTUAL DE 
FORMA DE 2.1 .2.D[SCoNl'o. oFertado no ITEM ÚNICO. 
APRESENTAÇÃO DA 

- - 	Observadas as condições definidas neste Edital e anexos. 
Rl;GIMF: t)E 

2.2. 	1 nlprLlt md i POi PiLÇ0 Unit milo  
'F 	I 
CRI'FIRlO 1) V' 

MENOR PRE O GLOBAL \[ 
JULGAMENTO  

As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto, após a 
Formalização do contrato, estará a cargo da dotação orçamentária: 

DOFAÇÃ() ttXU'CÍC() 2024. 
4.1 

ORÇAMENTARIA 
As despesas para o exercicio subsequente, quando for o caso, será 
aloeada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa 
Finalidade, a ser consignada pela Lei Orçamentária Anual 

CONSÓRCIO 7.8 	
Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 
constantes no Item 7.8 e seus subitcils da Parte Geral deste Edital. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

MODO 1)E DISPUTA 

DA 
SUBCONTRATAÇÃO) 

1)EMAIS 
EXIGÊNCIAS DA 
PROPOSTA 

10 
A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da abertura da sessão pública. 

30.2 ABERTO E FECHADO 

Em ratão da natureza do objeto licitado, para o presente pleito de 
contratação a Administração Pública optou pela não subcontratação de 
MEl:vll. [P1' dos serviços a serem licitados, vez que o beneficio 
previsto pela Lei Complementar n1  123/06 e Lei Municipal 
('omplenientar n 009/2016 dificultaria a execução dos serviços, tendo 

- - cm vista a particularidade dos bens a serem prestados, não sendo 
oportuno illipor tal benesse a este certame, bem corno não vislumbrar 
vaniajosidade para a Administração a subcontratação de prestação de 
serviços. 

A proposta de desconto deverá ser f'oriializada para o ITEM ÚNICO 
e devera conter no campo desconto: PERCENTUAL DE DESCONT( 
a ser aplicado sobre o valor do volume de vendas total estimado, praz 
de validade da proposta e prazo para execução do serviço, bem como 
número da corta corrente. agência e nome do Banco do Fornecedor; 

35.4 
Os lances serão cltuados pelo desconto para o item único; 

O percentual de desconto proposto deverá ser final, incluídos todos o 
custos necessários para a prestação de serviço, acrescido de todas a 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução d 
'objeto. na Forma da legislação vigente, incluídos todos os tributos - 

Rua Rio Dourado. S, N', Beira 1(111 i. 1 .\iidar da Sr'1aIji NilItilcIpal de ()hrzo, (1-aliada pelo Lstacioníiiii.mlo) 

i'-\it\L\I'li1\S i.-\ 	(ii' (,5.i5-PO) 	(unlaio: ()-i) 330-3-i52 
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contribuições liscais e parafiscais incidentes direta ou indiretamente 
bem como t'ornecimentos de bilhetes, seguros e outras necessárias qu 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto c conter somente duas casa 
decimais, não sendo admitidos valores iguais a zero, o que enseja 

desclassilicação: 

O valor do item 1 da Planilha da Proposta de Preços anexo deve se 
idêntico ao valor constante neste Termo de l(etrência, mencionado n 
VALOR TO [AL NS1IMAI)O (VI). Propostas com valores diferente 
serão desclassificadas: 

As propostas deverão ser lormuladas e encaminhadas excIusivamcnt 
pelo sistema eletrônico, observados os prazos definidos no Edital 
ocasião em que a licitante deverá informar o valor do desconto em 0/ 

na proposta. que será resultante da aplicação do percentual de descont 
(1)) aplicado ao valor estimado (VI:). 

A licitação seja realizada pelo Sistema de Registro de Preços, ni 
modalidade de PRFGÃO. NA  FORMA ELETRÔNICA, POR MAIOF 

E,SCONTO PE'RCI:NTUAL. lendo em vista que no julgarncnto d 
proposta dc percentual de desconto será considerado aquele que  
oferecer o MAIOR DESCONTO PLRCLNFUAL, a ser aplicado sobre 
o valor do volume de vendas total estimado de passagens rodoviárias 
nacionais, inclusive sobre as promocionais e reduzidas disponíveis n 
momento da compra, excluída a taxa de embarque, visando f'orrnaçã 
de ATA de Registro de Preços Decreto Federal Decreto n° 7.92/20I3 

Assim como as propostas. os lances serão oIrIados pele 
PLR(l:NI't;Al l)L l)I5( 'ONl() incidente sobre o valor do volumL 
de vendas total estimado, sagrando-se vencedora a licitante que ofcrtai 
o maior percentual de desconto do item único. 

Comprovante, na lbrnia da lei, de registro ou arquivamento na Junte, 
Comercial ou no Cartório competente, con f'ornie o caso, do: 

CAPITAl. SOCIAL 
OU PA1'RIMÔNI() 
LÍQL'Il)() 

Patrimônio líquido milíntmno equivalente a 10% (dez porcento) do vaI 
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante q 
apresentar índice econômico interior a 01 (um) em qualquer dos índic 

46'32de Liquidei (eiiml. Solvência Geral e Liquidez Corrente: ou 

Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
Hstifla(l0 da contratação ou do item pertinente, caso a licitante 
apresentar índice econômico inlerlor a 01 (uni) cm qualquer dos mdi 
de Liquide/ ( ieral. Solvência Geral e Liquidez. Corrente. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA  

47.1 

A Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades (informar os quantitativos 
executados) e pratos (inIrmiiar o período de tornccnenio dos 
produtos) com o objeto (leste Pregão: 

A comprovaçào de aptidão re ferida no itemn acima será Feita mediante 
Z1 apresentação de atestado ( s) de capacidade técnica, fornecido (s) p0 

[pessoa (s) jurídica (s) de direito público oupnado,comprovando  

Rua Rio Dourado. S' . Beira Rio 1. 1 \ndai da SceeIarii Ni unicipal de Obras (Entrada pelo Eslacionamcitio) 
I'.\RAEAPI:n.AS P\ (1]' 68.515-000 (ontato; (94) 3356-3452 
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serviço de no mínimo 15% (quinie por cento) da quantidade do objeto,
demonstrando que a licitante executou ou está executando, a contento,'. 
serviço da naturcia e vulto similar ao objeto (leste Processo Licitatório; 

OUTROS 
I)OCUMENTOS DE 
1IABILITAÇÃO 

AI' RESI•EN7'AÇÃ0 DF; 
AMOSTRAS 

VISITA TÉCNICA 

(ANEXOS 

('ARTE GERAL 

O (s) atestado(s) deverá(ào) possuir informações sulicientes para 
qualificar e quantilicar o fornecimento do serviço, objeto deste tetro, 
bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da PREFEITURA 
MUNICIPAL l)1: PARAL.APF:I3AS confirmar sua veracidade junto ao 
(s) emissor (es) do (s) atestado (s); 

Apresentar a comprovação de cadastro válido da Secretaria Nacional 
de Qualificação e Promoção do purismo do Ministério do "Purismo 
mediante apresentação ([o Certificado de Registro CAI)ASTUR da 

47.2 empresa participante do certame - os artigos 21 e 22 da Lei 
1 1 .771/2008 e artigos 9" e 24 cia Lei 12.974/2014, tio caso de agência 
de turismo. 

56 \A0 1IA 

57 N.ÀO i iÁ 

Integram este Edital, e dele ferem parte. além dos Anexos 
mencionados tia Parte Geral (leste edital, os seguintes documentos: 

1118 
Anexo 1 -'('ermo de Refcrcne ia: 
Anexo II - Minuta da Ata dc Registro de Preços; 
Anexo 111- l.acarte da Minuta da Ata; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

SF;ÇÃO 1 - 1)0 OBJETO 

L O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto 
descrito no campo DADOS 1)0 CER AVIE. deste Edital, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo 1 - 1 cimo dc Referência. 

1.1. havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASGOV e 
as especificações constantes deste Edital, serão consideradas corno válidas as do Edital, sendo 
estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. A forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma 

2.1.1. MENOR PREÇOO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das 
propostas làculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. M1:NOR PREÇO POR I I•I:M: Para esta fórma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Rua (tio tio tirado. SN', Beira Rio 1, 1 Andar da Secretaria Mtmicilnal de Obras (t-::urada pelo Estacionatnento) 
P:ARA1 API B!AS P:1 (~l:P6S.ï15-O00 Cotttalo:(94)3356-3452 

71 
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2.1.3. MENOR PRIiÇ() POR (iRUI>() e POR lIEM: Para esta forma de apresentação de propostas 

Ihculta-se ao licitante a participação ciii quantos wupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos OS itenS que o Compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O regime de execução. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 

vantajosa pari a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital - consta a dotação orçamentária para a referida 

contratação. 

4.2. Para registros de preços não se fiz necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, 
que somente será exigida para formalização do Contraio ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

S. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições 
e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas tio Stskm i de Cadastra rnento Unificado de 1 otneccdoics Sicaf e no sitio 

S.I. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em part i c i par deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e !orrnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive OS atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento unto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pata realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credeticiamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800 

978 9001 ou através do sítio: http: www.tov.br, cotiipras/pt-br. 

6. Será concedido tratamento ftvotecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 

fiuiiiliar, o produtor rural pessoa física, e Iiítra o microempreendedor individual - MEl, tios limites 

previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006 e na Lei Complementar Municipal n° 009/2016. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Rua Rio i)ouiido. S/N, itcira Rio t. 1 Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Estacionamento) 

i'ARAtAi'FIIAS PA (O' 6S.515-00() - Contato: (94) 3356-3452 
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7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob l'alência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação: 

7.4.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o juízo em que 
tramita a recuperação ateste. através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto 
da licitação. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9 da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por ''participação indireta" a que alude o art. 9` da Lei n° 8.666/93 a participação 
no certame de empresa em que unia das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
súcia, pouca importando o seu canlicci niento técn co acerca do objeto da licitaçào ou mesmo a 
atuação no PI'0Ces50  1 icilatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum: 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Páblico - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/20 1 4-]'CU-Plenário). 

7.8. E permitida a participação de empresas em consórcio, devendo ser observadas as seguintes 
normas: 

7.8.1. Deverá ser compro ada a existência de compromisso publico ou particular dc constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicaçàu da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas: 

7.8.4. Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte Km-ma: 

a> Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo: 

b) Os resultados assim obtidas serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio. que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas mão poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio OU isoladamente, 

Rua Rio i )ouradt. 	Beira Rio 1, 1 Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Estacionamento) 

P.•\R.\1 .-'iPIiIAS PA 	Ci-P 65.1 5 -00() 	(uniam: (4) 336-3452 
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7.8.7. As empresas consorciadas serao solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio 
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1 

7.8.9. Antes da celebração cio contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA i: DOS DOCUMENTOS DE hABILITAÇÃo 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemcnte com OS documentos de habilitação 
exitidos neste Edital, cxclusivamente por meio cio sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-a automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 
2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos 
os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes cia execução do objeto, na forma definida na 
Parte l:spccífica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, cm campo próprio do sistema eletrônico, que CUfl1fC plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos cm qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43. § 1 O  da LC n° 123, de 2006. 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa cio certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação cio licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuo das sanções previstas neste Editil. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante pocicmi retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 
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9.3. Quando a empresa interessada estiver alimentando / inserindo a proposta no sistema 
comprasgov, a mesma não poderá informar nada que a identifique (diante da necessidade de se 
manter o sigilo das propostas. antes da fase de lances), [)OVéM na proposta fisica que será anexada. 
juntamente com os documentos de habilitação, deverão constar não só os dados bancários, Como 
todas as demais exigências contidas no edital. 

10. As propostas terão validade de 60 (sessen(a) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição ciii contrario na Parte Específica do Edital. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o prcscnte edital. implicará na plena aceitação, por parte dos iritei-essados, das condições 
nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a lorniahi.açào do contrato, o proponente deverá informar na proposta 
ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como 
o n° do seu RG e CPF. sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada 
de documento hábil que comprove sua legiliinidade. 

sI:çÁo V - DOS ESCLARI:cE1F;Ni'OS F: l).\ E\1Ptf(;NAÇ...() Ao EDITAL 

13. Até 3 (três) dias úteis antes da (lata lixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa. lisica 
ou jurídica. poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivaniente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS 1)0 CERTAME", até as 
18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

13.1. Acolhida a impugnação contra este Idilal. será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração mio aFetar a formulação das propostas, 

14. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão publica, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no 
tópico "DADOS 1)0 CERTAME". até as IS horas, no horário oficial de Brasília-DE. 

14.1. Para a resposta dos esclareci nentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 
pelo setor técnico competente. 

15. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.1. A concessão de eleito suspensivo á impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do ('omprasgov, no site 
do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA e no Portal do 1 CM-PA, e vincularão 
OS participantes e a Adm iii Istração. 

sEçÃo) VI - DA ABERTURA DA SESSÃO Pt]B1ÁC1 

17. i\ abertura da sessão pública (leste Pregão. conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital. no sítio \v\v\v.eov.hi/comWaspt_hr. 

17.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia 
hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão, Após esse prazo não 
havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
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17.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços 011 nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 
lances olertados, na fase própria do certame. 

17.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por niotivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.4. O licitante será responsável por todas as transações que t'oreni efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico. assumindo como tinues e verdadeiras suas propostas e lances. 

18. Mirante a sessão I)1l)lIca, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

19. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserváncia de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua descoexão. 

19.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão. data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessào via sistema. 

si:çÃo VII - DA CLASS1F ICAÇÂO DAS PROPOSTAS 

20. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificara, motivadamente, aquelas que 
não estejam em con f'ormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

20.1. O Pregoeiro deverá suspendera sessão publica do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

20.1.1. Após a Suspensão da csào pública, o Pregoeiro enviará, via chat. mensagens às licitantes 
informando a data e o horário ii 	islos para o início da oferta de lances. 

21. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

21.1. () Pregoeiro não poderá desclassi ficar propostas ciii razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°  
934/2007- 1 (/án-iira). 

SEÇÃO VIII - DA FOR'\ILJI.AÇÃO DE LANCES 

22. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente inforniados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

22.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

23. i\ licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ela olertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de 
valores ou de desconto. bem como os intervalos minimos de difrença. 

24. [)tirante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se ciii sigilo a identificação do o fertante. 
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25. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro: 

26. Os lances apresentados e levados em consideração para eleito de ulgamento serão de exclusiva 
C total responsabilidade da licilanle, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

27. Durante a Ihse de lances, o Pregoeiro poderá excluir. justificadamente, lance cujo valor seja 
inani lstanienlc inexequível. 

2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível ás licitantes, os lances conhinuarao sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

29. No caso de a desconexão tio Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa autoliiaticainente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio \vww.ov.br.comtlras:ii1-br. 

30. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que podem ser: 

30.1. Modo de l)ispula Aberto: 

30.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão elcironico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. com  prorrogações. 

30.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dei. nunutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

30.1.3. A prorrogação autoiliaiica da etapa de lances, de que traia o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamentc sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

30.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

30.1.5. Encerrada a fase competitiva sem lUC haja a prorroeação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe dc apoio. justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances. Ciii prol da consecução do melhor preço. 

30.2. Modo de l)isputa Aberto e Fechado: 

30.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
flechado", em que OS licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e lchado. 

30.2.2. A etapa de lances da sessão pública lerá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra/o, 
o sistema encaminhará a iso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

30.2.3. Encerrado o prato previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
otertar uni lance final e fechado cio até cinco tu mulos. o qual será sigiloso até o encerramento deste 

Rua Rio Dourado. S;N . (ciii Rio i. 	Andar da Secretaria Municipal de ( (brio. (Entrada pelo Estacionamento) 
i'.\RÀUAi'ii(AS PA (Ti' 68.5 15-000 (ontaio: 94) 356-3482 

1 1 



- Estado do Para 	 FIs._______ 
GOVERNO MUNICIPAL DF. PARA(JAPLBAS 	e) 	 O 

, .. 	FREI' El 1 LRA ML'sl('IPAI. DE I'ARAUAPEBAS 
* 	 Rubrica 

30.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento (leste prazo. 

30.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

30.2.6. Não havendo lance final e fchado classificado na foi-ma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar uni lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

31. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiflíCio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

SEÇÃO IX - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

32. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa OU empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

32.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mcnsauvin automática pelo sistema, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão; 

32.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma da suhcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito: 

32.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 
final do desempate; 

32.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do iruio de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

32.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

SECAO X - DA SUBC()N'I'RA'lAÇA() 

33. A exigência dc subcontratação será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XI - DA NEGOCIAÇÃO  
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34. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério (tejulganiento. o valor estimado para a contratação e as 
deniais condiç&'es estabelecidas neste Edital. 

34.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

SEÇÃO XII - DO .JCLC AMENIO DA PROPOS'lA VFNCEI)ORA 

35. A licitante classificada provisoriamente cm primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao Último lance, em arquivo Único, no prazo indicado no tópico "DADOS Do 
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Preguem por meio da opção "Enviar Anexo'' 
no sistema Coniprasgov. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

35.1. A Proposta de Preços devera ser enviada devidamente preenchida, cm um único arquivo, para 
leitura, pi-eferencialmetite, em prog antas de in Ewmatica comuns, tais como, "'vVord'', "Excel", 
"Adobe Reader` ou "HROI'lice'', podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

35.2. Os documentos remetidos por meio da opção -Enviar Anexo" do sistema Comprasgov poderão 
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, cm prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro. 

35.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Rua Rio Dourado, S/N0 , leira Rio 1, 1° Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada 
pelo Estacionamento). Parauapebas - PARA, Cl;P: 65 15-000. 

35.4. Demais documentos e/Ou exigéncias estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

36. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-a ás sanções previstas neste Edital. 

37. () Pregoeiro examinará a proposta mais bem classilicada quanto á compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

37.1. Será desclassificada a pi-oposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nu  1455/201 -'I-CU - Plenário), 011 que apresentar preço manifestamente 
inexequível. Todavia, antes da desclassificação, dar-se-á oportunidade para a redução dos preços. 

37.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convoealorio da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se rcf'erirein a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da i-emuncraçào. 

37.1.2. A demonstração da viabilidade dos preços des et'á ser formalmente apresentada. (]liafldO 
solicitada, devendo serem indicados os custos dos insumos (planilhas de custos), com a finalidade 
de comprovar que os preços são coerentes com OS praticados no mercado e, ainda, que OS coeficientes 

de produtividade são compativeis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula 262 

1 CL. 
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37.1.3. A referida demonstração deve ser apresentada pelo licitante como oportunidade única de 
demonstrar que sua proposta C exequível, 110 pra/,o iflÚXiltl() de até 03 (três) dias úteis, contados da 
data da solicitação, devidamente motivada, pelo pregoeiro. 

37.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas lisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

37.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pala a realização de diligências, 
COM vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata: 

37.3. () Pregoeiro poderá convocar o licitante pari enviar documento digital complementar. por meio 
de funcionalidade disponível no sistema. em prazo indicado no ('hat, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

37.3.1. () prazo estabelecido podem ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

37.3.2. Dentre OS documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se OS que contenham 
as características do material oteilado. tais como marca, modelo, tipo, !hbricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou. se  fbr o caso, por outro meio e pravo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de mão aceitação da proposta. 

37.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Fdital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

37.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
irtcompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie i parcela ou á totalidade de remuneração. 

s1:ç;Ão XIII - DA IIABILI'I'AçÃO 

38. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimenio das condições de 
participação. especialmente quanto à existncia de sanção que impeça a participação no Certame OU 

a futura contratação. mediante a Consulta aos seguintes cadastros: 

38.1. Sl('Al: 

38.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certi  does -
allf'. ~il)PS. tCLI.gov.br/).  

38.3. A consulta aos cadastros será realizada ciii nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 1 2 da Lei nG 8.429. de 1 99-1, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato dc improbidade adniinistrati a. a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

38.3.1. Caso conste na Consulta ele Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório dc Ocorrências 1 mpediti \as Indiretas. 
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38.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

38.3.1.2. O licitante será convocado para manifstação previamente à sua desclassificação. 

38.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

38.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida pala aceitação da proposta subsequente. 

39. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, flOS documentos por ele abrannidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação económica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGFS/MP 111  03, de 2018. 

39.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na instrução Normativa SEGES/MP n°  03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

39.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes cio SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura cia sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

39.3. O clescumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

39.4. 1 lavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prato de designado no campo "DADOS DO 
CERTAME", sob pena de inabilitação. 

40. Somente haverá a necessidade de comprovação cio preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

40.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Rua Rio Dourado, S1'N°, Beira Rio 1, 1 ° Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada 
pelo Estacionamento), Paiauapehas - PARÁ, CEP: 68515-000. 

41. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP/CIF diferentes, salvo 
aqueles legal mente permitidos. 

42. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante 
fi.r a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, lorem emitidos somente cm nome da matriz. 

42.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao ('NI) e ao (.'Rl-'/FG IS. quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Rua Rio Dourado. S N . 	ira Rio 1, 1 Andar da Secretaria Municipal de Obras ( Entrada pelo Estacionamento 
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43. Ressalvado o disposto no item .5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

44. Habilitação jurídica: 

44.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

44.2. Em se tratando de microempreendedor individual - Mli: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio vww.portaldoempreendedor.gov.br; 

44.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - FIRELI: 
ato constitutivo, estatuto 011 contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

44.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

44.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

44.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito fl0 Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, beni como o registro dc que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971 

44.7. No caso de agricultor faniiliar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. 2° do Decreto ti. 7.775, de 2012. 

44.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CLI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB ri. 971, de 
2009 (arts. 17  19e 165). 

44.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em lnncionamenLo no País: decreto de 
autorização; 

44.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

lincionamento expedido pelo orgào competente. 

44.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

45. Regularidade fiscal e trabalhista: 

45.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

45.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria cia Receita Federal do Brasil (RiB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional ( PGFN  ). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1 .75 1 , de 0210/2014, cio Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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45.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F(iTS); 

45.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com eleito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

45.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Fstadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
lícitação 

45.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Fstadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

45.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISSÍI'LF. 

46. Qualificação Econômico-Financeira: 

46.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

46.1.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o juízo em que 
tramita a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto 
da licitação. 

46.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na fbrma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

46.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis rel'erentes ao período de existência da sociedade; 

46.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-hnanceira. conloniie dispõe o artigo 112 da Lei 0  5.764, de 1971, ou de uma 
declaraçao, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

46.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 

comprovar: 

46.3.1. Índices de Liquidez Geral (l.G), Liquidez Corrente (l.(') e Solvência Geral (SG) igual ou 

superior a 1 

46.3.1.1. Para Fieilitar a análise boa situação Iconômica e Financeira da Lmpresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empcsa apresente memória de cálculo, devidamente 
assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando l'óriiiulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (1 .C) extraidos do último balanço do Fxercício Financeiro, da seguinte 

forma: 

Rua Rio t)out-ado. S/N. Beiri Rio]. 1 Andar da Secretaria Municipal dc ( )bras ( Fatrada pelo Estacionamento) 
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LG Ativo Circulante 1 R ca 1 M,n, cl a Longo Prazo Passivo Circulante i Passivo Não Circulante 

SG Ativo Total / Passivo Circulante Passivo Não Circulante 
1 C Ativo Circulante / Passivo Circulante 

46.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

46.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

47. Qualificação Técnica: 

47.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte 
Específica deste Edital. 

47.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste l.dital, pala atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando lbr o caso. dc acordo com a natureza do objeto. 

48. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

48.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

49. Caso a proposta mais vantajosa seja ofrtada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) (lias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

50. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo flicultada a 
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na docuinentaçào fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

51. 1 lavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário pala a continuidade da mesma. 

52. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

53. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, icação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate licto, previsto nos artigos 
44 e 45 da IC n° 123, de 2006, scguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

54. A licitante provisoriamente vencedora ciii uni item, que estiver concorrendo cm outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamentc, isto é, somando as exigências 
do item ciii que venceu às do irei]] cm que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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54.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) itenl(ns) de menor(es)valor(es), cuja retirada(s)seja(m), ) suficiente(s) para a habilitação da 
licitante nos remanescentes. 

55. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XIV - DA AMOS'I'RA 

56. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XV - 1)A VISITA TÉCNICA 

57. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XVI - 1)0 RECURSO  

58. Declarada a vencedora, ou quando todas as licitantes forem desclassificadas e/ou inabilitadas, o 
Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, cm campo próprio do sistema, manifistar sua intenção de recurso. 

58.1. A falta de nianifstaçào no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 

58.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

58.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões. também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 

59. Para efeito do disposto no § 50 do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993), fica à vista dos autos do 
processo administrativo em epígraf, f'ranqucada aos interessados. 

60. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 

61. O acolhimento do recurso iniplieara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitanenlo. 

SEÇAO XVII - DA REABERTURA DA SESSA() PUBLICA 

62. A sessão pública poderá ser reaberta: 

62.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

62.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da 1 C n° 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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62.3. Todos odos os licitantes remanescentes deverãt) ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

62.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, l'ac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

62.5. A convocação feita por e-mail ou fie-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAI, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

63. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo (luafl(k)  houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá ii autoridade competente para homologação. 

64. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do órgão Requisitante. 

65. A licitante vencedora do iteni:grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de 
Cadastro da Central de Licitações e Contratos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de 
1 mpenho. 

SEÇÃO XIX - DO REGISTRO 1)E I'RF:ços 

66. 1 loniologado o resultado da licitação, a Central de Licitações e Contratos do Município de 
I'ARAUAPFBAS, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará o(s) interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efito de compromisso de execução nas condições 
estabelecidas. 

67. A Central de Licitações e Contratos dará o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que o (s) fornecedor 
(es) classificado (s) assine (in) a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito a ser (em) 
signatário (s) da Ata, sem prejuízo do previsto no ar. 81, da Lei n u 8.666/93 e neste Ldital. 

68. O prazo da convocação pudera ser prorrogado unia vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor, durante o seu transcurso. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Central de 
1 iicitações e Contratos. 

69. il. facultado à Central de Licitações e Contratos, quando o (s) convocado (s) não assinar (em) o 
refrido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, para látê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

70. A recusa injustificada de fornecedor classificado Ciii assinar a Ata de Registro de Preços, dentro 
do prazo estabelecido pela Central de Licitações e Contratos, ensejará a aplicação de penalidades 
legalmente estabelecidas neste Edital. 

71. Os preços registrados e a indicação do respectivo lornecedor serão divulgados em órgào oficial 
da Administração Pública e ficarão disponibilitados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

72. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta or(iem: 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ou seja, 
o da licitante vencedora e 
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h) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito colar SCUS serviços cm valor igual ao 
da licitante vencedora. 

73. Os órgãos ou entidades que nao participaram do Registro de Preços, poderão fazer LiSO da presente 
Ata de Registro de Preços, obedecida à ordem de classi licaçao, cabendo ao(s) fornecedor (es) 
beneficiário (s) da Ata de Registro de Preços, observados as condições nela estabelecidas, optar (em) 
pela aceitação ou não do lbrnccimcnto. independentemente dos quantitativos registrados em mesma, 
desde que este ftwnecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

74. As contratações adicionais a que se refere à condição anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 
para o(a) PREFIiITI)RA MUNICIPAL 1)1: PARAUAPFBAS. 

75. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro de Preços (leste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do qLiantitativu de cada item registrado na ata para o(a) 
PREI-'ElTURA MUNICIPAL [)l' PARAUAPEBAS. independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

76. Fica vedado efetuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acresci 110 que trata o § l ". do ar. 65, da lei n° 8.666/1993. 

77. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de ltto que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE'PARAUAPEI3AS, órgão gerenciador da Ata de Registro (te 
Preços, promover as necessárias negociações junto ao (s) fornecedor (es). 

78. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora cm sua proposta, se pertinentes e 
convenientes para a PREFEI'IUR1\ MUNICIPAL DE PARAUAPH3AS, poderão ser acrescentadas 
à Ata de Registi-o de Preços. 

79. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE. 
PARAIJAPEI3AS a contratar, facultando-se a realização de licitação especíhea para a execução dos 
serviços pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado cm igualdade de condições. 

80. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente do presente certame, será de 12 
(doze) meses, con6.nlle a inteligência do art. 15 §3'. inciso 111. da Lei 8.66693, a partir da data de 
sua assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extraio na Imprensa Oficial, 
no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura, de acordo com os prazos e 
condições previstos na legislação LIL1C  rege a matéria. 

SEÇÃO XX- 1)0 INS'I'RIJMLN'I'() CONTRATUAL 

81. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo 
dc 5 (cinco) dias úteis, contado da (lata do recebimento do documento oficial de convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem pi-ejuízo das sanções previstas neste Edital. 

82. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
,justiíicado e aceito pelo órgão Contratante. 

83. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n." 8.666/93, o Contrato referente a 
execução dos serviços constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as 
Condições já especificadas neste Aio Convocatório. 
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84. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 
fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 
1 d i tal. 

85. O (s) contrato (s) a ser (em) firmado (s) poderá (ão) ser alterado (s), observado o disposto nos art. 
65 da Lei 8.666/93. 

85.1. No interesse da PRI -TUlIURA MUNICIPAL DE PARAUAPNI3i\S, o valor inicial atualizado 
do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no art. 65. 	1" e 2°. da Lei n° 8.666/93: 

85.2. Nenhum acréscimo ou Supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

85.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas. OS acréscimos OU 
supressões que se fizerem necessários; 

86. Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas tiOS artigos 54 a 88 da Lei 
8.666/93, independenteniente de transcrição. 

87. O recebimento definitivo do objeto deste Pregão não exclui a responsabilidade da(s) contratada 
(s), nos termos das prescrições legais. 

88. A empresa vencedora, antes da assinatura do correspondente contrato, deverá apresentar seu 
alvará de funcionamento, para fins de verificação de sua plena condição de execução do objeto. 

89. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XXI - DAS SANÇÕES 

90. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprirnento 
dos prazos e demais obrigações assumidas. o Município de PARAUAPEIIAS, através do Gabinete 
do Chefe do Poder Executivo poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções a seguir relacionadas: 

90.1. advertência; 

90.1.2. multa de 1 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

90.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total cio Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 
OU por motivo não aceito pelo Gabinete do Chefe do Poder Executivo deixar de atender totalmente 
ou parcialmente à Ordem de Serviço; 

90.1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de PARAUí\Pl13AS, por até 2 (dois) anos: 

Obs.: as multas previstas nos subitens 90.1.2 e 90.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados cia comunicação oficial expedida pelo Gabinete do Chelè do 
Poder Executivo; 
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91.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

91.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

91.2.2. Não mantiver a proposta; 

91.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

91.2.4. Fizer declaração falsa; 

91.2.5. Cometer fraude fiscal; 

91.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

91.2.7. Não celebrar o contrato; 

91.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

91.2.9. Apresentar documentação falsa. 

92. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de 1ARAUAPEI3AS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93; 

92.1. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo, em relação aos eventos arrolados nas condições 91.2.1 e 
91.2.2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas; 

93. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

94. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES 

95. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIV - DO PAGAMENTO 

96. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - DO REAJUSTE 

97. A previsão de reajuste está consignada no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXVI- DISPOSIÇÕES FINAIS 
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98. A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, 
de ofieio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de lato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

98.1. A anulação do Pregão induz á do contrato. 

98.2. As licitantes não lerão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fi de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado 110 cumprimento do contrato. 

99. É fitcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fhse deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

100. No julgamento das propostas e na flise de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substància das propostas e dos docunientos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado eni ala e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 

100.1. Caso os prazos definidos neste Edital não est)am expressamente indlicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

101. Os docunientos eletrônicos produzidos com a utilização de prOCeSSO de certificação 
disponibiizada pela I0P-l3rasil. nos termos da Medida Provisória n.' 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001,   scião recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

102. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11 .488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às niicroenlpresas e empresas de pequeno porte. 

103. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO 1)1' REFERÊNCIA e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto cio Edital. 

104. Este Pregão poderá ler a (lata de abertura da sessão ii1lici transferida por conveniência da 
Central de Licitações e Contratos, sem prejuito do disposto no ari - 4', inciso V, da Lei n.°  
10.520/2002. 

105. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.hr/conipras/pt-hr. 
do Portai da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA htt;WWW.gpCfl1Qtraj3areflte.0 
ombr/transparencia/4507490 - consultar no ícone licitações, ou no Portal do TCM-PA 
https:!/www.tcm.pa.jp\.brfortl_lic-publico.  

106. Os licitantes ficam intormados sobre os termos da Lei n.° 12.846. de 1.0  de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no 
art. 5.°, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas 
110 mencionado diploma legal. 

107. Liii se ti-atando de certame qic' seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de nueroempresas e empresas de 
pequeno porte: 
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107.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

107.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

107.3. Por tratar-se de Licitação por Sistema de Registro de Preços, deverá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXVII - DOS ANEXOS 

108. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 

108.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
108.2. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
108.3. Anexo III - Encarte da Minuta da Ata de Registro de Preço; 
108.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

SEÇÃO XXVIII - 1)0 FORO 

109. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Parauapebas, Estado do 
Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Parauapcbas - PA, 28 de dezembro de 2023. 

JOAO JOSE 	
Assinado de forma 

CORREA:42366305672 
digital por JOAO JOSE 
CORREA:42366305672 

JOÃO JOSÉ CORRÊA 
Dec. 049/2021 

Autoridade Competente 

LEO MAGNO MORAES 	
Assinado de forma digital 

CORDEIRO:676761 97368 
por LEO MAGNO MORAES 
CORDEIRO:676761 97368 

1É() MAGNO MORAES CORDEIRO 
Pregoeiro 
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1. OBJETO 

1,!. A presente licitação tem corno objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de natureza continuada dos serviços de agenciamento de passagens de 
ônibus rodoviário, que compreende a reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento de 
bilhetes em âmbito de viagens nacional, interestadual e intermunicipal, por meio de atendimento 
remoto. (e-mail e ou telefone) para atender as demandas do Gabinete do Prefeito, Coordenadorias e 
Departamentos internos, conforme especificações e condições constantes deste l'ermo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2. J, Os Servidores do Gabinete do Prefcito possuem necessidade de deslocamento, para o 
cumprimento de agenda oficial de (iovcrno, visando estabelecer parcerias, firmar acordos, participar 
de reuniões, conferências. treinamentos e alins no âmbito da Administração Pública, com vistas a 
aprimorar os conhecimentos e desenvolver as políticas páblicas C OS serviços prestados junto à 
população, confhrme PPA 2022:2025 ações e metas por programa da gestão administrativa do 
Gabinete do Prefeito; 

2.2. A solicitação justifica-se pela necessidade dc Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de agenciamento de passagens de 
ônibus rodoviário, para servidores a serviço e cidadãos da comunidade (conselheiros municipais 
representantes do governo e da sociedade civil, lideranças das OSC's 	Organização da Sociedade 
Civil, atletas, estudantes, artistas culturais, povos originários, dentre outros) representando 
oficialmente o município, de forma sazonal em pequenas quantidades que não necessitem a locação 
de veículos tipo ônibus ou micro ônibus para o transporte. Sendo mais eficiente e econômico o 
fornecimento de passagcris rodoviárias para o deslocamento de tais representantes (servidores e 
sociedade civil); 

2.3. Optou-se pelo Registro de Preços para fm1ura e eventual contratação de empresa especializada 
cm prestação de serviços de agenciamento para aquisição de passagens rodoviárias, em virtude de 
demandas serem eventuais. Ressalta-se, ainda, que pela sua natureza, não é possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pelo Gabinete do Prefeito durante o ano, razão pela qual 
o registro de preços é a solução mais adequada unia vez que não gera compromisso de aquisição; 

2.4. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços permite maior transparência nas aquisições, além 
de ser um eficiente sistema de planejamento financeiro, pois permite a Administração decidir pelo 
momento e quantidade certa a adquirir, ou seja. de agir confbrme suas necessidades, podendo 
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis; 

2.5. O processo é de suma importância para o desempenho das atividades fazendo-se necessário a 
realização de certame licitatório na modalidade de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em pi-estação de serviços de agenciamento de passagens de 
ônibus rodoviário. 

3. FUNDAMENTAÇÃO Ll'kAl. 

3.1. O objeto deste Termo de RcÍrência, fundamenta-se legalmente no Decreto Federal n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n' 520, de 25 de Abril de 2020 e alterações 
posteriores, da Lei o° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto 
(te 2.000, do Decreto Municipal tV 07 1/2014, do Decreto Federal 8.538/201 5, da Lei Complementar 
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n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e da Lei Complementar Municipal n° 

009/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
respectivas alterações posteriores e demais legislações em vigor. 

4. \I()I)AIÁl)ADE 1)A LICITAÇÃO  

4. 1. Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preço, na modal idade PREGÃO E1..F'l'RÔNICO, 

obtido a partir do MAIOR PERCENILAI . 01-1 l)ESCON'1 ( ) ok'rtado no l'l'EM ÚNICO, 

5.  VALOR ES  

5. 1. Foi estimando o valor de RS 1.281 .501,36 (Um milhão, duzentos e oitenta e um mil, quinhentos 
e um reais e trinta e seis centavos) para contratação do presente objeto, sendo este estimado, não 

obrigando a execução em sua total idade, conlorme especificado na Tabela de Média abaixo: 

TABELA 1 - Ml'DIA ('11,1'RAL. Dl: PREÇO: 

FIEM EXCLUSIVO 

DESCRIÇÃO 	
1)0 UNII). 

MATERIAL 

VALOR 
TOTAL 

QUA\'l'. ESFii\iIAI)() 

PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 

DESCONTO 

Sistema de Registro de Preço 

para contratação de empresa 

especializada na prestação de 

natureza continuada de 

serviços de agenciamento 
de passagens de ônibus 

rodoviário. que compreende 

a reserva, emissão, marcação, 

remarcaçào, cancelamento de 

bilhetes em âmbito de 

viagens 	 nacional, 

interestadual 	 e 

inlermunicipal, por meio de 

atendimento remoto, (e-mail 

e 011 telefone) pala atender as 

demandas do (iabineie do 

Prefeito, Coordenadorias e 

Departamentos internos. 

SERVIÇO 

TOTAL 	 R$ 1.281.501,36 

5.2. O item 1 (serviços de agenciamento) será objeto para lances, 110 critério de maior percentual de 

desconto: 

5.3. O preço das passagens, a ser cobrado pela CONlRAlAt)A. deverá possuir conlbnuidade com 

as tabelas praticadas pelas empresas de transporte rodoviário, priorizadas a aquisição de bilhetes com 

tarias prornocionais, nas formas estabelecidas pelos órgãos goveniamentais reguladores,  

5.4. A CONTRATADA será remunerada pelo regime dc taxa de serviços de agenciamento, que é o 

valor unitário fixo devido Ilda  prestação do serviço de agenciamento de viagens e serviços colTe]atos 
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objeto do presente instrumento, idêntico iirm  todos OS SerVIÇOS. não sendo admitida a diferenciação 
em relação ao valor dos bilhetes, às diversas empresas de ônibus rodoviários; 

5.5. A taxa de serviços de agenciamento será a única remuneração devida pela CONTRANTE, em 
razão da prestação dos serviços objeto do presente instrumento; 

5.6. Entende-se por taxa de serviços de agenciamento cada evento de emissão, remarcação 
cancelamento de passagem rodoviária. Outros serviços não são considerados transação; 

5.7. Independentemente de existirem conexões ou em caso de utilização de mais de uma empresa de 
ânibus, a taxa de serviços de agenciamento engloba os trechos de ida e volta OU somente um dos 
trechos, nos casos em que isso represente toda a contratação 

5.8. Os valores referentes às despesas com as aquisições das passagens rodoviárias (tarifas, taxas de 
embarque, taxas de remarcação, taxas/multas de cancelanmcnio, previstas nas empresas de ônibus 
rodoviários) serão repassados àC CONTRATADA,-  

5.9. Os preços médios para aquisição de passagens floram obtidos através de cotações no mercado 
local, como consta cm anexo à neste lermo de Rcfirência; 

5.10. Os valores médios para a contratação de serviços de agenciamento de viagens firam obtidos 
através de cotações no mercado local e pelo site do sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará 1C1M/ 1A (site: <hups:/www.lcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/>), 
como consta em anexo à este Termo de Reflrência; 

5.11. Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor constante na tabela não se constitui 
compromisso futuro para o Gabinete do Executivo, razão pela qual não poderá ser exigido nem 
considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as 
necessidades do Gabinete do Pief'cito 

6. PARÂMETRO UTILIZADO 

6. 1 . Os órgãos ligados ao Gabinete do Executivo, dimensionaram os quantitativos dos principais 
trechos através do Documento de Oficialização de Demanda DOI), anexo aos autos do processo 
li ci tatório; 

6.2. Mediante o levantamento dos principais trechos...calizou-se a preço do fornecimento para que 
fosse possível determinar o quantitativo médio de passagens e em seguida a média do agenciamento 
dos serviços. Sendo assim, o valor referência no iteni 1 são valores estimados; 

6.3. As quantidades previstas neste presente l'ermo de Referência são estimativas máximas, para um 
período de assinatura da Ata, e o Gabinete do Prefito se reserva no direito de adquirir em cada item, 
os quantitativos que julgar necessário. Podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum 
item especificado; 

'I'A13ELi II: QIJANTJl'ATI's'OS POR lRFCIIOS: 

ITEM FRICl R)S QIDE 

1 Belém Pnauapebas 237 

2 Parauapehas: Belém 237 

3 Patauapebas/SãO I.uís 196 

L4 
São 1 .nís/Parauapebas _j 196 - 

L 5 Parauapehas/Rio de Janeiro - 

Rua Rio Dourado. S/N. Beira Rio 1. 1 Andar da Secretaria \iunietpa1 de Obras ( i/orada pelo Estacionamento) 
PA RA 1 IAI'i'. 11AS PA CEI' 68.51 5 h01) ( ornato: 94) D6-3482 
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Rio de Janeiro/Parauapebas $0 

l'aiiupcasl3rasí lia 207 

13ras1 1 iaiParauapebas 207 

ParauapcbasSào PU 110 80 

- 	São Paulo Parauapebas 80 	- 
Parauapchas:1 cresina 179 

'leresi nai'Parauapehas 

 

179 

Parauapcbas13c]o 1 loriiome $3 

1 Belo 1 lorizontc/Parauapebas $3 - 
Patauapebas: Marabá 168 

Marabá, Parauapchas 1 6$ 

Paratipcbas/GoiíTinia 75 

Goiânia Parauapehas 75 

Parauupehas Palmas  

Palmas Parauapehas 1 

2.712 

Obs: Os trechos mencionados foram estabelicidos conforme demandas de viagens encaminhados 

pelos orgáos do Gabinete do Poder Lxecultivo, podendo ocorrer o surgirnento de novos trechos 

conforme necessidade de cada orgão. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1. Fm razão da natureza do objeto licitado, para o presente pleito de contratação a Administração 

Pública optou pela não subcontratação de ME, l/MJ'7I'PP dos serviços a serem licitados, vez que o 

beneficio previsto pela 1.c1 Complementar n° 123/06 e Lei Municipal Complementar n° 009/2016 

dificultaria a execução dos serviços, tendo em vista a particularidade dos bens a serem prestados, não 

sendo oportuno impor tal benesse a este certame, bem como não trazendo vantajosidade para a 

Administração a subcontratação de prestação de serviços. 

8. CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. ('R1l1'RlOS DL APRFSFN'l'AÇÁO: 

8.1.1. A proposta de desconto deverá ser formalizada para o ITEM ÚNICO, e deverá conter no campo 

desconto: PERCENTUAL 1)1. l)iSCO\!'O a ser aplicado sobre o valor do volume de vendas total 

estimado, prazo de validade da proposta e prazo para execução do serviço, bem como, número da 

conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor; 

8. 1 .2. Os lances serão eftuados pelo desconto para o item único; 

8.1 .3. O percentual de desconto proposto deverá ser final. incluídos todos os custos necessários para 

a prestação de serviço, acrescido de todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, na forma da legislação vigente, incluídos lodos os tributos e contribuições fiscais 
e parafiscais incidentes (li -ela OU indiretamente, bem como fornecimentos de bilhetes, seguros e 

outras necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto e conter somente duas casas 

decimais, não sendo admitidos valores iguais a zero, o que enseja a desclassificação; 

81.4. .4. O valor do item da Planilha da Proposta de Preços deve ser idêntico ao valor constante neste 
Termo de Ref'crúncia, mencionado no VALOR lO'l'Al. ESTIMADO (VL). Propostas com valores 

di lrentes serão desclassificadas; 

Rua Rio Dourado. S:N . Beira Rio 1. 	.\iidar da Scrciaria Municipal de Obras (Durada pelo Estacicinaineiilo) 
I'ARALAPiitAS I'\ (EP 68515-00() Conoto: (91) 3356-3,182 
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8.1.5. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua emissão e envio: 

8.1.6. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente pelo sistema eletrônico, 
observados os prazos definidos no ldita1, ocasião em que a licitante deverá informar o valor do 
desconto em 	na proposta. que será resultante da aplicação do percentual de desconto (D) aplicado 
ao valor estimado (,VI,'). 

8.2. ('R1Tl'RlOS DE, AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS: 

8.2.1. A licitação seja realizada pelo Sistema de Registro de Preços, na modalidade de PREGÃO, 
NA FORMA 1 LI 1 RONI( A POR\1\IOR DE.SCONTOPI R( 1 N 1 UAI tendo em vista que no 
julgamento da proposta de percentual de desconto será considerado aquele que oferecer o MAIOR 
DLSCON1'O PERCEN....UAL, a ser aplicado sobre o valor do volume de vendas total estimado de 
pagens rodoviárias nacionais, inclusive sobre as proiflocioflais e reduzidas disponíveis no 
momento da compra, excluída a taxa de embarque, visando frinação de ATA de Registro de Preços 
Decreto Federal Decreto n° 7.892/2013: 

8.2.2. Assim como as propostas. os lances serão ofertados pelo P1.RCFNTUAL. DE DESCONTO 
incidente sobre o valor do volume de vendas total estimado, sagrando-se vencedora a licitante que 
ofertar o maior percentual de desconto do item único: 

9. DA QUALIFICAÇÃO i'icic1 

9. 1. A Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
caracteristicas, quantidades (in ftriïiar os quantitativos executados) e prazos (informar o período de 
fornecimento dos produtos) com o objeto deste Pregão: 

a) A comprovação de aptidão referida no itcm acima será feita mediante a apresentação de atestado 
(s) de capacidade técnica. fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, 
comprovando o serviço de no mínimo 1 	(quinze por cento) da quantidade do objeto, 
demonstrando que a licitante executou ou está executando, a contento, serviço da natureza e vulto 
similar ao objeto deste Processo Licitatório; 

b) O (s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 
fbrnecimento do serviço, objeto deste termo. bem como pala possibilitar à Equipe de Pregão da 
PRI±lITURA MUNICIPAL . 1)1 fti\ R,'\ UAPFI3AS confirmar sua veracidade Jurito ao (s) emissor 
(es) do (s) atestado (s): 

e) Apresentar a comprovação dc cadastro válido da Secretaria Nacional de Qualificação e Promoção 
do Turismo do Ministério do Turismo mediante apresentação do Certificado de Registro 
('ADASTUR da empresa participante do certame - os artigos 21 e 22 da Lei 11.771/2008 e artigos 
9` e 24 da Lei 1 2.9742014, tio caso de agência de tLliisfflO. 

10. 1)0 PRA/Á) DE vI(;ÊNC11 F EFICÁCIA DA ATA E 1)0 CONTRATO  

10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir tia sua assinatura: 

10.2. Para prestação tios serviços será firmado contrato com a empresa pelo prazo de até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, limitado a 
60 (sessenta) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

Rua Rio Dourado. S/N . fiei a Rio 1. 1 Andar da Secretaria Municipal de Obra (1 'ntrada  pelo Fstac ionamcnto) 

pARALAi'I:nAs iPA CEP 68.515-000 Contato: (94) 3356-3482 
1 1; 
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10.3. A necessidade dc contratação do serviço de natureza continuada verifica-se pela essencialidade 
dos serviços de agenciamento de viagens, uma vez que a interrupção do serviço futuramente 
contratado poderá implicar em prejuízos nas atividades do Gabinete do Prefeito, além de prejuízos 
irreparáveis aos programas e metas estabelecidas no planejamento para o desenvolvimento municipal 
conforme PPA 2022/2025, em firmar as parcerias e acordos entres os Municípios, Estados e a 
Federação, na área da saúde, meio ambiente, educação, turismo, assistência social, segurança, 
habitação, esporte, produção rural, urbanismo e juventude dentre outros. A habitualidade também 
está caracterizada, unia vez que a necessidade de locomoção para participação de Servidores 
Públicos, em confrências, congressos, treinamentos, cursos e afins no âmbito da administração 
pública, com vistas a aprimorar os conhecimentos e desenvolver Politicas públicas e melhorias na 
qualidade dos serviços prestados junto a população. 

II. DA POSSIBILIDADE DA 1U)FSÂ() A ATA DF RF(;lsIRo 1)1" PREÇO  

11.1. A Ata de registro de preços poderá ser utilizada por quaisquer orgàos da Administração Pública, 
desde que seja devidamente justificada a vantagem e esteja devidamente autorizada pelo Gabinete 
do Chefe do Lxecutivo; 

11 .1 - 1. Segundo Marçal .Iusten Filho (comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
15.']",d.); 

1. 1.2. O SRP permite a redução de gastos e simpliticação administrativa, em razão da supressão de 
vários procedimentos licitatórios semelhantes e homogêneos. 

11 .1.3. A rapidez da contratação e a otimização dos gastos, relativamente a gestão dos recursos 
financeiros. 

1. 1.4. () prazo de validade do registro de preços que pode sei-  de até um ano, 

1. 1 .5. A definição de quantidades e qualidades a serem contratadas; e 

11.1.6. A possibilidade de aquisição de bens para diferentes órgãos ou entidades; 

11.2. Nesse passo, a figura da adesão da Ata de Rcnstro de Preços jierililte que órgãos não 
participantes cio cerlarne. diante da prévia licitação do objeto de seu interesse, utilizando-se das 
normas aplicáveis e reduzindo custos corri novo processo licitatório, possam estar obtendo vantagens 
sobre o mercado já comprovadas, atendendo-se, assim, t finalidade reciproca da licitação: obter 
proposta mais vantajosa à administração; 

11.3. Destarte, tendo cm vista que não há qualquer determinação no Acórdão 'FCU n o  1.297/2015 --
Plenário do tribunal de Contas da União, no sentido de entender corno ilegal a prática de adesão a 
ata de registro de preços e visando a atender o disposto no art. 3° da Lei 8.666/1993 e ao princípio 
clii motivação dos atos administrativos, estando devidamente justificada, entendemos pela 
manutenção da previsão de possibilidade de adesão futura de órgàos não participantes nessa licitação. 

12. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES 1)E ExF:cL.JÇÃ() DOS SERVIÇOS 

12.1. O prazo para a prestação do serviço será de até 02 (horas), contados após o recebimento da 
ordem de serviço: 

12.2. Os serviços deverão atender todas as especificações contidas neste Termo de Re6réncia e 
deverão ser prestados mediante a autonzação, descritos na ordem de serviço, sendo de sua 
responsabilidade todos os gastos com mão de obra, materiais, e todos os custos para a execução do 

objeto,  

Rua Rio i)oui ajo. 5/\ Beira Rio 1, 1 Andar da Secretaria Municipal de Obras ( Litrada pelo hstaeioiiarncnto) 
i'.&Ri\LAPI-RAS i',\ (FP 6X.5i5-OO() Conluio: (i4) 336-34X2 
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12.3. A CONI'RA'I'AI)A deverá ftrneeer as passagens de ônibus rodoviário para o Gabinete do 
l'refito, mantendo para tatuo atendimento ininterrupto de 08 as 19 horas, de segunda-feira a sexta-
feira, devendo ainda indicar um telcáne de plantão para atendimento dc situações cmergenciais fora 
do horário supracitado, inclusive aos sábados. domingos e feriados: 

12.4. Caracterizam-se corno solicitações emergenciais as que, se não realizadas de imediato, possam 
acarretar de alguma fornia prejuízo e/ou transtorno para a CONTRATANTE; 

12.5. Os valores das passagens deverão acompanhar a política de preços determinada pelo Governo 
I:edei.al através da Agencia Nacional de Iransportes Terrestres ANil; 

12.6. A CONTRATADA deverá prestar inÍrmações atualizadas de itinerários das empresas de 
ônibus e de viagens de interesse da CONTRATANTE, ciii âmbito nacional e designar um (01) 
colaborador para atendimentos exclusivos aos serviços; 

12.7. A CONTRATADA devera reservar, emitir, marcar, remarcar, cancelar bilhetes de passagens 
rodoviárias; 

12.8. A CONTRA'l'ANlL deverá ter acesso as mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo 
que a CONTRATADA deverá emitir as passagens rodoviárias solicitadas com o menor preço dentre 
os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de taritis promocionais ou reduzidas para horários 
compatíveis com a programação da viagem: 

12.9. A CONIRAIAl )A deverá iníbrinar a CONlRAlANlF, quando houver aumento (te 
passagens rodoviárias, segundo a política (te preços determinada pelo Governo Federal, através da 

. indicando seu percentual; 

12.10. A CONTRATADA deverá apresentar. orçamento de todas as empresas de ônibus rodoviários 
disponíveis para aquisiçálo de passagens no período solicitado. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA coN'lRA'lANTF: 

13.1 . Na execução do objeto referente ao presente processo caberá á CO\ lRAlANFF: 

13. 1. 1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo; 

13.1.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços; 

13.1.3. Fíctuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, conforme instrumento 
contratual; 

1 3. 1 .4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade da execução dos serviços; 

13. l .5. Designar fbrmalmentc servidor responsável pela fiscalização dos serviços durante toda a 
Vigência contratual. 

14. DAS OBRICAÇOEIS DA CON'I'RAI'Al)A 

Rua Riu Dourado. 5..I3c iia Rio 1 1 \iidar da Scçrciaria \iuiiicpal de Obras (Lurada pelo Estacionamento) 

P.\RALAPIIIAS PA o:i:i' 65.515-001) (:uiiaIo: (94) 3356-157 
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14.1 . 1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

14.1.1.1. Salários; 

14.1 .1 .2. Seguros de acidentes: 

14.1. 1.3. laxas, impostos e contribuições: 

14.1.1.4. Indenizações: 

14.1.1.5. Vale-refeição: 

14.11.6. Vale-transporte: e 

14.1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

14.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

14.3. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato: 

14.4. A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, impostos contribuições previdenciánas e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirú, no caso, vínculo empregatício 
deles com a CONTRATANTE  

14.5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
COM as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e 
neste 'l'ermo de Referência: 

14.6. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro 
para atuar como preposto junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer 
questões pertinentes a prestação de serviços vi Iwnbrados neste termo de referência; 

14.7. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE. por escrito, quando verificar 
condições inadequadas da execução dos serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a sua 
execução; 

14.8. A C()N]'RA'IADA deverá fornecer a seus colaboradores todas as ferramentas e instrumentos 
necessários á execução dos serviços: 

14.9. A CONTRATAM deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, OU de 

terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo 
orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação-, 

14.10. A C()NTRATAI)A não deverá reproduzir. divulgar ou utilizar em beneficio próprio, ou de 
terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução do objeto 
deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

Rua Rio Dourado. 5\ , ((eira Ri o 1. 1 Andar da Suei daria Muni ci ia 1 de Obras (Entrada pelo Estac onail dOto) 
J'ARAUAI'EI (AS PA CEP 68.515^000 (ouiato: (94) 3356-3482 
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14.11. Cabe a CONTRA lADi\ reparar. corrigir, ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
(leste contrato em que se verificarem vicios, erros ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços: 

14.12. Responderá a CONI' RAIADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de açào ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras eominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

14.13. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades;  

14.14. Apresentar mês a mês as Íituras emitidas pelas empresas de ônibus referentes às passagens 
compradas pelo órgão para conferência tios preços cobrados Apresentação esta que estará 
condicionada ao pagamento da próxima fatura da agência; 

14.15. Reembolsar ao órgão o valor correspondente ao preço de passagem, subtraído do valor 
referente a multa de reembolso e demais taxas lixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, 
devidamente comprovados. em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. inclusive cm decorrência da rescisão ou extinçào contratual: 

14.16. 1"orriecer, juntamente com o fituraniento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos 
não utilizados no período a que se refere o litiuramento, efetuando, no mesmo, o respectivo 
ah a ti meu lo: 

14.17. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas 
de embarque c quaisuer outras logísticas de embarque, em terminais rodoviários. 

15. I)AS 013RI(;AÇÔF's SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

15.1 . A contratada caberá, ainda: 

15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus funcionários não manterão nenhum vinculo empregalício com o Município de 
P'\ RAtJAPEI3AS; 

15.1 .2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes tio trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Ibrem vítimas 
os seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
nas dependências do GABINI'l'N 1)0 Ci IEFF DO PoDl:R i'XlCU'l'IVO. 

15.1.3. Assumir todos OS encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 
execução dos serviços, origi iai'iamcnlc ou vinculada por prevcnçào, conexão ou Contingência; 

1 5.1 .4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste pregão: 

15.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PA RAUAPIBAS e nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual o forrecedor signatário tio contrato renuncia 
expressamente a qualquer vínculo dc solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 
PA RAtJ API HAS. 

Rua Rio Dourado. SJ\', lieii'i Ri> 1. 1 ,  Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Latacionamento) 
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DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

l6.1. Deverá à CONTRATADA observar. também. o seguinte: 

16.1 . 1 . E expressainenle proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração da CON lRAFAN'1'l. durante a vigência do Contrato; 

16.1.2. E expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver 
prévia 
autorização da Administração da CONTRATANTE. 

17. DO ACOMPANHAMENTO 1: 1)A FISCALIZAÇÃO 

17.1. Nos termos do art. 67. § U, da Lei N° 8.666/93, a PrcicitLlra de ParaLiapebas, designará um 
servidor para acompanhar e fiscalizar o serviço do contrato, anotando cm registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados; 

17.2. O acompanhamento e a !iscaliiação da execução do contrato Consistem na verificação da 
conformidade do Rmecimento, de fornia a assegurar o perlcito cumprimento do contrato, devendo zr 

o servidor designado sueerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante 
vencedora, bem corno encaminhar providências referentes à execução do contrato; 

17.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão 
ser solicitadas ao Ordenador de Despesas em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

17.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura de Parauapehas durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

18.1 . As despesas com a execução dos serviços de que traia o objeto, após a formalização do contrato, 
estará a cargo da dotação orçamentaria: Exercício 2024 e subsequente: 

18.2. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será aloeada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa final idade, a ser consignada pela Lei Orçamentária 
Anual. 

19. 1)0 pAGAIF:NI'o 

19. 1. A contratada deverá apresentar nota fiscal pata liquidação e pitiuentO da despesa, no prazo 
de até 1 O (dez) dias, contado a partir do adimplcmcnto da obrigação: 

19.2. No caso de a nota(s) fiscal(IS)ser(em) emitida(s) e entregue(s) à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS em data posterior á indicada no item anterior será imputado à contratada o 
pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes; 

19.2. 1. 1 lavendo erro na nota fiscal 011 circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresemitação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à PR11.FEll'URA 
MUNICIPAL DE. PARAUAPERAS: 
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19.3. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada 
pela autoridade competente ou servidor designado, no período de até 30 (trinta) dias, de acordo com 
as medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida; 

19.4. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela 
contratada e aprovadas pela PRNFF.Il'URA MUNICIPAl. DE. PARALAPEBAS, após os ajustes 
necessários das rejeições, caso houver, apontadas pela Fiscalização. Estas deverão vir acompanhadas 
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada: 

19.4.1. A Fiscalização da PRFFN1'IURA MUNICIPAL DE IARAUAPEBAS somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, 
todas as condições pactuadas e aprovadas; 

19.5. A PREFLI'WRA MUNICIPAl. DE PARAUAI1I3AS reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação. OS Serviços executados não estiverem em períeitas condições de 
LISO ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas; 

19.5.1. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito à alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento; 

19.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEHAS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Pregão; 

19.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPLBAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente 
à contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária; 

19.8. A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra 
bem legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a 
respectiva agência: 

19.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
PREFEITURA MI.JNICIPAI, I)1' PARAUAPEI3AS entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo adirnplcmento da parcela, será a seguinte: 

EM IxNxVP 
Onde: 
EM Encargos monitórios. 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

- índice de Compensação financeira 0,000 1644, assim apurado:  

- ('I'X) / 365 	> 	1 	(6!l00)!365 	> 1 0,0001644 
I'X Percentual da taxa anual 6%. 

19.9. 1 . A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela PREFEFIURA MUNICIPAL. DE PARATJAPEBAS entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos deste Edital 
e do contrato; 
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19.10. A CONTRA1A1)A autoriza, exprcssamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e 
demais verbas trabalhistas, previdência social e FGlS, concernentes aos empregados dedicados à 
execução do contrato, e em decorrência de propositLmra de ações trabalhistas, em conlormidade ao 
entendimento previsto no Acordão .1301/9-015 	Plenário 	l'C.J. Assim como, a realização de 
paramentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da 
CONTRATADA. bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes não l'orem 
adimpi idos 

19.10.1. Autoriza também, depositar os valores retidos caule larmente junto à Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não possível a realização desses 
pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões, por limIta da documentação pertinente, 
tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

20. DA REVISÃO 

20. 1 . Para tratar de rcaj ustes nos preços das passagens rodoviárias em razão da política de preço 
praticadas no mercado, poderá ser aplicado a revisão do contrato, buscando a Recomposição do 
[qui 1 ibrio lconômico-lin:mnccíro do mesmo. 

20.1 . 1 Após as análises financeiras pertinentes e caso comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. poderá se proceder à revisão de preços das passagens rodoviárias para 
recompor a capacidade de aquisição do quantitativo de passagens rodoviárias originalmente 
estimada. 

20.2.3 Quando os reajustes nos preços das passagens rodoviárias. devidamente comprovadas, 
mediante comparativo com os preços apurados na pesquisa de preço de passagens rodoviárias anexas 
a este Termo de Referência, atingirem percentual relevante de reajuste.  em comparação com o preço 
anteriormente estabelecido, será feito a Recomposição do Fqtulíbrio Econômico-linanceiro, através 
de apostilamento. 

20.2.4 A iniciativa do apostilamento visando a revisão poderá sei' por parte da CONTRATADA, bem 
como por parte da CONl'RA'l'AN'l'l, desde que obedecidos as instruções vigentes. 

21. DAS I'F:NALIDAD1:S 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante (leste Pregào. OU pelo descumprimento 
dos prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPLBAS. através do Gabinete 
do Cheí do Poder Executivo poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à licitante vencedora as 
sanções a seguir relacionadas: 

2 1 .1 . 1. Advertência: 

2 1 . 1 .2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

contrato: 

21.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10%, ((Iez por cento) sobre o valor total do commato, quando a licitante vencedora, injustificadanicntc 
OU por motivo não aceito pelo gabinete do chet do podem executivo deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à ordem de serviço: 

Rua Rio Dourado. 	1i'iia Riu 1, 1 Andar da Secretaria 	de libras ( 1-.rrada pclo Nstacionamcnto) 
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2 1 . 1 .4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o município 
de Parauapebas, por até 2 (dois) anos; 

Obs.: as multas previstas nos subitens 2 1.1.2 e 21 . 1. 3) desta condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pelo Gabinete do Chefe do 
Poder Executivo; 

21.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

2 1.2. 1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão; 

21 .2.2. Não mantiver a proposta; 

21.2.3. Comportar-se de modo inidônco; 

2 1.2.4. Fizer declaração lilsa; 

2! .2.5. Cometer fraude fiscal; 

2 1.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

2 1.2.7. Não celebrar o contrato: 

2 1.18. Deixar de cntreí.tar documentação exigida no certame; 

2 1.19. Apresentar documentação Íilsa. 

U. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita. ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPE}3AS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.°  .666/93 

2 1.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
Clicl`e de Gabinete do Podei Executivo, em relação aos eventos arrolados nas condições 21.2.1 e 
21.2.2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas; 

21.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
1ARAuApI;BAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

22.1. O Fornecedor fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizereni na aquisição, objeto deste Termo de Reflrência, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado; 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação; 

22.3 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 

Rua Rio Dourado. 	13ci Ia Rio 1. 1 Andar da Secretaria Minicipal de Obras ( F:itrada pelo hsiacionaiiieiiio) 
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22.4. Para efeito de eficácia, o termo de contrato, como a nota de tmipenho substitutiva deverá ser 
publicada, em resumo, no Diário Oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contado 
de sua assinatura; 

22.5. O foro para dirimir questões relativas ao presente 'Ferino de Referência, será o Foro do 
Município de Parauapebas-PA, com exclusão de qualquer outro. 

AUTORIZADO: 

JOAO JOSE 	Assinado de forma 

CORREA:423663 
digital por JOAO JOSE 

CORREA:4236630567 
05672 	 2 

JOÃO JOSÉ CORRÊA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Decreto: 049/2021 

Rua Rio Dourado, S/N°, Beira Rio 1, 1° Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Estacionamento) 
PARAUAPEBAS/PA - CEP 68.515-000-- Contato: (94) 3356-3482 
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ANIX() II 
MINUTA DA AIA DE RE(;Isi'Ro I)E PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO I)F; PREÇOS N° 8.2023-02711M1' 

Aos 	/ 	/ 	, a PREFEITURA MUNICIPAL 1)E PARAUAPEBAS, 
através do GAI3INVI' !' 1)0 CIÍITFN l)() 110I)FR lXI'CU1'IV0. com sede na RUA MARCOS 
FRFIRF N°  305, CHÁCARA 1)0 SOL PRIMAVI;RA, PARAUAPFI3AS-PA, CEP. 68515.000, 
inscrito no CNPJ sob o n°22.980.999/0001-15, representado pelo Sr. JOÃo .J0S1' C0RRÍA, Chefe 
cio Gabinete do Poder Fxecutivo, e de outro lado a firma 	 , inscrita no CN1J 
sob o n° 	 , estabelecida 	 doravante 
denominada simplesmente F0RNI;cl;D0R REG1SI'RAIX), neste ato representada pelo Sr(a). 

inscrito(a) no ('PF n° 	 - 	nos termos do 
Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n°  520, de 28 de abril 
de 2020, da Lei n° 10.520. de 17 de LIlh() dc 2002. do Decreto Federal n" 3.555. de 8 de agosto de 
2000. Decreto Federal n° 7.892, de 23 de g1r1'iro de 2013. do Decreto Municipal n°  071, de 24 de 
janeiro dc 2014, do Decreto Federal n° 8.538/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e da Lei Complementar Municipal n°009/2016, com suas respectivas alterações posteriores 
utilizando-se subsidiariamente às normas da l.ci n° 8.666. de 21 de junho de 1.993, e demais 
legislações em vigor. em foce da classificação da proposta apresentada no Pregão Ifletrônico n° 
8.2023-02711MP, RFSOI.VN registrar preços para e entual contratação de empresa especializada na 
prestação de natureza Continuada dos serviços de agenciamento de passagens de ônibus rodoviário, 
que compreende a reserva, emissão, niareação, remarcação, cancelamento de bilhetes em âmbito de 
viagens nacional, interestadual e intermunicipal, por meio de atendimento remoto, (e-mail e ou 
telefone) para atender as demandas do Gabinete do Pre6ito. Coordcnadorias e Departamentos 
internos, Município de Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OB.JI:I() 

1. 1. A presente Ata versa sobre: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de natureza continuada dos serviços de agenciamento de passagens de 
ônibus rodoviário, que compreende a reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento de 
bilhetes em âmbito de viagens nacional, interestadual e intermunicipal. por meio de atendimento 
remoto, (e-mail e ou telefone) pata atender as demandas (.10 Gabinete elo Prefeito, Coordenadorias e 
Departamentos internos. Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNI)A — DA VALIDAI)E DOS PREÇOS 

2.1 . A presente Ata dc Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

2.1.1 . Durante o prazo dc validade desta i\ta dc Registro de Preços. o (5RGÃO GERI'N(TIADOR 
não estará obrigada a adquirir e executar o obieto citado na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema Registro de Preços, podendo fhi.ê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, 
sendo. entretanto, assegurada ao benel'ic iàrio do registro, a preftrncia de fornecimento em igualdade 
de condições. 

2.1.2. A partir da assinatura da Ala de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prato dc sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, 
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todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 1)A UTIliZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatúrio, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

3.!.!. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem Ijizer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Orgão Gerenciador, paia que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida á ordem de classificação. 

3. 1 .2. Caberá ao fornecedoi'Fmpresa benehciário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quailtitati\bos registrados em Ata, desde que este lornec incuto iiiio prejudique as obrigações 
assumidas com o órgão Gerenciador. 

3. 1 .3. As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

3. 1 .4. O quantitativo decolTente das adesões á Ala de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o 
GAI3INVI'1,1' 1)0 0 11,11,11 1)0 POI)FR NXHCUTIVO, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA -- DOS PRAZOS, LOCAl, E CONDIÇÕES 1W EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

4.!. O prazo para a prestação do serviço será dc até 02 (horas), contados após o recebimento da ordem 
de serviço;  

4.2. Os serviços deverão atender todas as especificações contidas no lenuo de Referência e deverão 
ser prestados mediante a autorização, descritos na ordem de serviço, sendo de sua responsabilidade 
todos os gastos com mão de obra, materiais, e todos os custos para a execução do objeto 

4.3. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá fornecer as passagens de ônibus rodoviário para o 
Gabinete do Prefeito, mantendo para tanto atendimento ininterrupto de 08 as 19 horas, de segunda-
feira a sexta-feira. devendo ainda indicar um telefone de plantão para atendimento de situações 
emergenciais fora do horário supracitado, inclusive aos sábados, domingos e feriados; 

4.4. Caracterizam-se conto solicitações einergenciais as que, se não realizadas de imediato, possam 
acarretar de alguma forma prejuízo e/ou transtorno para o ORGÃO ( 1. R NNCIADOR; 

4.5. Os valores das passagens deverão acompanhar a política de preços determinada pelo Governo 
Federal, através da Agencia Nacional de Transportes TerrestresANIl'; 

4.6. O FORNECEDOR RFGIS'I'RAI)O deverá prestar informações atualizadas de itinerários das 
empresas de ônibus e de viagens de interesse do óR(jÀO GFRFNCIAI)OR. em âmbito nacional e 
designar um (01) colaborador para atendimentos exclusivos aos serviços: 

Rua Rio Dourado, S/N . leira Rio 1, 1 Andai da Secretaria Municipal de Obras ( Entrada pç, Estacionamento) 
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4.7. O FORNFCFI)OR REGIS'I'RADO deverá reservar, emitir. marcai, remarcar, cancelar bilhetes 
de passagens rodoviárias. 

4.8. O ÓRGÃO GFRl.NCIAD0R deverá ter acesso as mesmas vantagens oferecidas ao setor 
privado, sendo que o F'ORNECFI)OR RE(i!S'!RADO deverá emitir as passagens rodoviárias 
solicitadas com o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas 
promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem; 

4.9. O FORNI;CEDOR REGISTRADO deverá informar o (5RGÀO GERENCIADOR, quando 
houver aumento de passagens rodoviárias, segundo a política de preços determinada pelo Governo 
Federal, através da AN......, indicando seu percentual; 

4.10. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar, orçamento de todas as empresas de 
ônibus rodoviários disponíveis pala aquisição de passagens no período solicitado. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA COYFRA'rUAI. 

5. 1. Para prestação dos serviços será firmado contrato com a empresa pelo prazo de até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iituais e sucessivos periodos, mediante termo aditivo, limitado ii 
60 (sessenta) meses, com fundamento no artigo 57. inciso II, da lei n 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA - 1)0 IA(;A\1I;N'n) 

6.1. O FORNECEDoR REGISlRAI)() deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento 
da despesa, no prato (te até 10 (dei.) (lias, contado a partir do adiumplemento da obrigação; 

6.2. No caso de a nota(s) fiscal(is) ser(eni) emitida(s) e entregue(s) o (5RGÃ() (3LRENCIADOR em 
data posterior à indicada no fiem anterior será imputado ao FORNECEDOR REGISTRADO o 
pagamento dos eventuais encargos monitórios decorrentes; 

6.3. havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que o FORNECEDOR RIiGIS'FRADO providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentaçiio de novo documento fiscal, miiio acarretando qualquer ônus ao ORGÃO 
01 RI N CIA 1)0 R: 

6.4. O pagamento de cada obrigação será realitado a partir da apresentação da nota fiscal atestada 
pela autoridade competente ou servidor designado. no periodo de até 30 (trinta) (lias, de acordo com 
as medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentaria, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem (te serviço emitida: 

6.5. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pelo 

FORNECEDOR REGIS...RA1)() e aprovadas pelo ORGÃO) (iFRENCIAI)OR, após os ajustes 
necessários das rejeições, caso houver, apontadas pela Fiscalização. Estas deverão vir acompanhadas 
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista do FORNECEDOR REGISTRADO; 

6.6. A Fiscalização do ()RGÀO GERENCIADOR somente atestará a execução dos serviços e 
liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pelo FORNECEDOR REGISTRADO, 
todas as condições pactuadas e aprovadas; 

6.7. O ÓRGÃO GERFNCIAI)OR reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas; 
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6.8. Não será efetuado qualquer pagamento ao FORN FClDOR RL( 1 SI'RADO enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito à alieração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento; 

6.9. O ÓRGÃO GERíN('lAI)OR poderá deduzir do montante a pagar OS valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo FORNECFDOR Rh(iISTRADO, nos termos deste Pregão; 

6,10. O ÓRGÃO GNRlNClAl)OR panará a (s) nota(s) fiscal (is) somente o FORN1C1iDOR 
REGISTRADO, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação cm cobrança bancária; 

6.11. O FORNECIIX)R REGISTRADO deverá lazer constar na nota fiscal correspondente, emitida 
sem rasura, e em letra bem legivel. o numero da nota de empenho. o número de sua conta corrente, 
o nome do banco earespectiva agência: 

6.12. Nos CSOS de eventuais atrasos de pagamento, desde que o l'ORNFCFI)OR REGISTRADO 
não tenha concorrido de alguma forma ira tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo ()R(iÃO (ER 1.: NCIAI)OR entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM 1 x N x VP 
Onde: 
E 	Encargos moralórios. 
\ Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efitivo pagamento. 
VI)  Valor da parcela a ser paga. 

índice de compensação financeira 0,000 1 644, assim apurado: 
('I'X) 1 3 65  -> 	1 	(6/100)7365 	•> 1 0,0001 644 

'EX Percentual da taxa anual 6%. 

6.12.1 . A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
postcriorincntc, devida pelo MM À0 (iFRENCIADOR entre a data acima referida e a 
correspondente ao eE.tivo adimplcmento da parcela, de acordo com os termos desta ata e do contrato; 

6.13. O FORNECEDOR REGISTRADO autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos 
em valores correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, incluindo salário e demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, 
concernentes aos empregados dedicados à execução do contrato, e em decorrência de propositura de 
ações trabalhistas, em coo toi'midade ao entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário - 
'l'CU. Assim como, a real,/ação de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos empregados do l'ORNECEDOR REGISIRADO, bem assim das contribuições previdericiárias e 
do FGTS. quando a estes não larem adimpl idos; 

6. 13, 1. Autoriza também, depositar os valores retidos eautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com 

o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições soCiais e F(i'I'S, quando não possível a realização desses 
pagamentos pcli própria Administração, dentre outras razões. por falta da documentação pertinente, 
tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA  SÉTIMA - DAS PENALII)Al)ES 

7. 1. Pela inexecução total ou parcial da ata. resultante deste Pregão, ou pelo descumprimcnto dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARALfAPEI3AS. através do GABINETE 
1)0 CHEFE [)0 PODER FXNCIJIIV() poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
FORNECEDOR RFGISlRAI)O as sanções a seguir relacionadas: 
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7.1.1 Advertência; 

7. 1 .2. Multa de 10% (dei por cento) sobre o valor total do Contrato, 110 CSO de inexecução total do 
contrato; 

7.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10%, (dez por cento) sobre o a1or total do Contrato. quando ao FOR N NC kL)OR REGISTRADO, 
injustilicadameiitc ou por motivo não aceito pelo (1AI3INL'l'F. 1)0 CHEFE 1)0 PODER 
FXECEJl'IVO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de Serviço; 

7. 1 .4. Suspensão temporária de participar  em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de PARAUAPEI3AS, por até 2 (dois) anos: 

Obs.: as multas previstas desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação ohcial expedida pelo ( ARINEFE 1)0 CHEFE 1)0 PODER 
EXE(,UTIVO; 

7.1 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, ao FORNECEDOR RI G1S'lRA 1 )( ) que: 

7.2. 1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão: 

7.2.2. Não mantiver a proposta; 

7.2.3. Comportar-se de modo inidôneu: 

7.2.4. Fizer declaração luIsa; 

7.2.5. Cometer fraude fiscal; 

7.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato: 

7.2.7. Não celebrar o contrato; 

7.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame: 

7.2.9. Apresentar documentação Íilsa. 

7.3, Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR REGISTRADO ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUA1EI3AS e, 
no cine  couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei u.' 8.666/93; 

7.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. de\ idamuemitc justificado e aceito pelo 
GAI3INFTE DO Cl ll±l 1)0 Pol)l:R FXLChJ'I'IVO. em relação aos eventos arrolados nas 
condições 7.2.1 e 7.2.2 do edital, o FORNECEDOR RE(lSI'RAI)() ficará isenta das penalidades 
mencionadas; 

7.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
1ARAUAPFI3AS poderào ser aplicadas ao FOR\N('l'i)OR RLGISI'RAI)O juntamente com a de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - I)A REVISÃO 
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8.1. Para tratar de reajustes nos preços das passagens rodoviárias em razão da política de preço 
praticadas no mercado, poderá ser aplicado a revisão do contrato, buscando a Recomposição do 
[qui 1 íbrto [conom ico-Íiitiinceiro do mesmo. 

8. 1 1 Após as análises financeiras pertinentes e caso comprovado o desequilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, poderá se proceder à revisão de preços da passagens rodoviárias para 
recompor a capacidade de aquisição do quantitativo de passagens rodoviárias originalmente 
estimada. 

8. 1 .2. Quando os reajustes nos preços das 	 rodoviaria. devidamente comprovadas,cr  
mediante comparativo com OS CÇOS apurados na pesquisa de preço de passagens rodoviárias anexas 
a este lermo dc ReI'crência. atingirem ieicen1ual  relevante dc reajuste, em comparação com o preço 
anteriormente estabelecido, será feito a Recomposição do 1.quilibrio Fconômíco-Íinanceiro, através 
de apostilamento. 

8.1.3. A iniciativa do apostilainento visando a revisão poderá ser por parte da CONTRATADA, bem 
como por parte da ('()\ .RAI'ANl [. desde que obedecidos as instruções vigentes. 

CLÁUSULA NONA - I)() CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 1)F: PREÇOS 

9. 1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla detesa: 

9.1.1. A pedido, quando: 

9. 1 . 1 . 1 . Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Aia, por ocorrência de casos 
lortuitos ou de força maior: 

9. 1 .1 .2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamcnte, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

9.1.2. Por iniciativa do ÓRGÃO (E RFNCIADOR , quando: 

9. 1 .2. 1 . Não aceitar reduzi r o preço registrado, na hipótese (leste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado: 

9. 1.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licilatono: 

9.121.3. Por razões de interesse público, devidamente. motivadas e juslilicadas: 

9. 1.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no piam estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços: 

9.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ala de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

9.1.3. Automaticamente: 

9. 1 .3. 1. Por decurso de pra/o de vigência da Ata; 
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9. 1 .3.2. Quando não restarem fbrnecedores registrados: 

9.2. Lm qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores rernancscentcs, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA 1)ÉCUSL - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
SERVIÇO 

10.1. Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
órgão Gerenciador. 

10.2. A execução dos fornecimentos dos serviços será feita de acordo com a Ordem de Serviço do 
(')RGÃO GIRLN('IADOR: 

10.2. 1. A emissão das ordens de coinpra/serv iço, sua reli licação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente auloriz.ada pelo órgão requisiiante. 

CLÁUSULA I)1::CI\1& l'RI\1t;1R1 - DOS AcR;scIMos 

11.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que traia o lO  do ao.. 65 da Lei n° 5.666. de 1993, de acordo com § 10 do art. 11 do 
Decreto Municipal n° 071 i20 14. 

1 .1 

 

1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no ali. 65 da Lei n0  5.666. de 1993.   

CLÁUSULA 1)ÉCIMA SEGUNI)A - DOS PREÇOS E ITENS 1)0 SERVIÇO  

12.1. Os preços ofcrtados pela empresa classificada C111 primeiro lugar. signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encare, que se constitui cm anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

12.1 .1. Os preços, expressos cm Real ( RS), serão lixos e irreaustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA D;ClMA TI:RCF;lRA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃ() CERENCIAI)OR 

13.1. Na execução do objeto referente ao presente processo caberá ao ÓRGÀO GFRFNCIADOR: 

13.1 .1. Proporcionar todas as facilidades tira que o FORNECEDOR RNGISlRAI)O possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e cond i ções deste processo: 

13.1.2. Notificar, por escrito. o F()RNF('[l)OR REGISTRADO qualquer irregularidade encontrada 
na execução dos serviços: 

13. 1 .3. Efetuar os pagainciltos devidos, nas condições estabelecidas, conforme instrumento 
contratual: 

13.1.4. Parlicipar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade da execução dos serviços: 
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13.1.5. Designar Ioi-malmente servidor responsável pela fiscali açào dos serviços durante toda a 
vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRI(;AçÔI;s DO FORNECEDOR REGISTRADO 

14.1. Caberá ao FORNFCEI)OR REGISTRADO: 

14. 1. 1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

14.1.1.1 Salários: 

14.1 .1.2. Seguros de acidentes; 

14.1.1.3. laxas, impostos e Contribuições: 

14.1.1.4. Indenizações: 

14.1.1.5. Vale-refeição, 

14. 1. 1 .6. Vale-transporte: e 

14.1 .1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

14.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE OU d terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

14.3. A CONTRATADA )A será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

14.4. A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, impostos contribuições prcvidcnciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá. no caso, vinculo empregaticlo 
deles com a CONTRATANTE, 

14.5. A CONTRATADA )A devera manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 

Termo de Re1rôncia; 

14.6. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro 
para atuar como preposto Junto à (ï)Nl'RATANI'F, sendo este o contato oficial para quaisquer 
questões pertinentcs a prestação de serviços vislumbrados no termo de relrôncia; 

14.7. A CONTRATADA deverá comunicar ao CON1'RATANTF, por escrito, quando verificar 
condições inadequadas da execução dos serviços ou iininôiicia de latos que possam prejudicar a sua 

execução; 

14.8. A CONTRATADA dcverã fornecer a seus colaboradores rodas as frramcntas e instrumentos 
necessários à execução dos serviços: 

14.9. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sol) pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto e documento de interesse do ('ON1'RATANTI, ou de 
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terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo 
orientar seus cnipreados a observar riíwrosainente esta determinação-, 

14. 10. A CONTRATADA não deverá ieprodui.ir, divulgar ou utilizar cm beneficio próprio, ou de 
terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução do objeto 
(leste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação 

14.11 Cabe a ('OTR\ IA1)A reparar. corrigir. 011 substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
deste contrato em que se verificarem icio,,. erros 011 incorreções resultantes da execução dos 
serviços 

14.12. Responderá a CONl RATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos .seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver Sujeila 

14.1 3. A CONTRATANTV. não aceitará, sob tienlilini pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades 

14.14. Apresentar mês a mês as faturas emitidas pelas empresas de ônibus rcfrentes às passagens 
compradas pelo órgão para conicrencia dos preços cobrados. Apresentação esta que estará 
condicionada ao pagamento da próxima fatura da agênciii 

14.15. Reembolsar ao órgão o valor correspondente ao preço de passagem, subtraído do valor 
rehrente a multa de reembolso e demais taxas lixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, 
devidamente comprovados, em virtude da não utiltiação do bilhete, no pro máximo de 30 (trinta) 
dias, inclusive ciii decorrência da rescisão ou extinção contratual.- 

14.16. Fornecer, juntamente com o titturainento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos 
não utilizados no período a que se rehre o fliturainento, eltuando, no mesmo, o respectivo 
abatimento,  

14.17.  Solucionar os probleitias que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas 
de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em terminais rodoviários. 

CLÁUSULA D;c1MA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS 

15.1. AO FORNECEDOR RKGISTRAI)O caberá, ainda 

1 5. 1 1 . Assumir a responsabilidade por todos os encargos prevdenciarios e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista ciii igor. obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus lincionários não manterão nenhum vinculo empregatício com o ORGÃO 
(H R ENCI A l)OR 

15.1.2. Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vitimas 
Os seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
nas dependências do (jAl3l N 1 /l'E 1)0 ('1 Illl 1)0 P( )1)lR EXECUTIVO; 

15.1 .3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

Rua i'(It) Dourado. S/N. i Sei ra Rio 1. 1 Andar da 5ccrearia \iuiiiipai de Obras (intrada pelo bstacionamento) 
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15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste pregão; 

15.2. A inadimplência do FORN ECEDOR REGISTRADO, com referência aos encargos 
estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao ORGÃO 
GERENCIAI)OR e nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual o fornecedor signatário 
do contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli(ariediuk, ativa ou passiva, com o 
(')RGÃ() (iLRENCIADOR. 

CLÁUSULA I)ÉCIMA sF;xTA - 1)AS OBRI(;AçÕEs GERAIS 

16.1. I)everá o l:ORNECIi )OR REGISTRADO observar, também, o seguinte: 

1 6.1 . 1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do ORGA() ( ERI NC1Al)OR durante a vigência do (oulrato: 

16.1.2. E expressamente proibida, a \eiculaçào de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do ORGÃO (iNRlNCIAI)OR; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO E l)A FISCALIZAÇÃO 

1 7.1 Nos termos do Ari. 67. §1 °, da Lei n° 8.66693. a Pre6itura de Parauapebas, designará um 
servidor para acompanhar e fiscalizar o serviço do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 6ar necessário à regularização das 
filhas ou defeitos observados: 

17.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cl.imprimento do contrato, devendo 
o sei-vidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com o FORNECEI)OR 
REGISTRADO, bem como encaminhar providências reft rentes à execução do contrato; 

17.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão 
ser solicitadas ao Ordenador de Despesas em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

17.4. O FORN FCEI)OR RFGISTRAI)O deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura de 
Parauapebas durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário. 

CLÁUSULA I)ÉCII\1A OITAVA - DAS I)IsPoSlçÕEs FINAIS 

18.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8.2023-027PMP e 
a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

18.1.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. Com  observância das disposições 

constantes das Leis n.° 8.666:93 e 10.5202002 e demais normas aplmcã eis. 

1 8.1 .2. A pLiblicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo ORGAO GERENCIADOR e no prazo de 
20 (vinte) dias consecutivos contados após assinatura da mesma. 

R ija Rio Domado. S:N . leira Rio 1. 	.\' dai da Secretaria \luniepai de Obra. ( Entrada  pelo i:stactonaincnto) 
PARA I.Ai'F}IAS PA (Ei' 65.515 000 Contato: (94) 3356-3152 
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18.1.3. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro. 

18.2. E, por estarem assim, justas e FORNECEDOR REGISTRADO, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEI3AS-PA,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
C'NPJ N°22.980.999/0001-15 

NOME DO FORNECEDOR REGISTRADO 
CN PLDO_FORNECEDOR  REGISTRADO 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Testemunhas: 

2. 

Rua Rio Dourado, SIN°, Beira Rio 1, 1° Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Estacionamento) 
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ANEXO III 
ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8.2023-027PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados, em 
face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 8.2023-027PMP. 

Rua Rio Dourado, S/N°. Beira Rio 1, P Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Estacionamento) 
PARAUAPEBAS.'PA -- CEP 68.515-000-- Contato: (94) 3356-3482 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO  

O Município de PARAUAPEBAS, através do GABINETE DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO, neste ato denominado CONTRATANTE. com  sede na RUA MARCOS FREIRE N° 
305, CHÁCARA D0 SOL, PRIMAVERA, l'ARAUAPEBAS-PA, CITP. 68515.000, inscrito no 
(TN Pi sob o n° 22,980.999/0001 -15. representado pelo Sr. JOÃO JOSE CORREA, Chefe cio Gabinete 
do Poder Executivo e de outro lado a firma 	 inscrita no CNIJ sob 
o n° 	-- 	 , estabelecida 	 -- 	 , doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

-- 	 - 	- , inscrito(a) no ('P1- n° 	 . têm entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 8.2023 -O27PMP c a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE. e (TONI'RA'l'Al)A às normas disciplinares tennos do Decreto Federal n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019. do Decreto Municipal ii" 520, de 28 de abril de 2020, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal no  3.555. de 8 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro dc 2013. do Decreto Municipal n°  071, dc 24 de Janeiro de 2014, do Decreto 
Federal n° 8.538/2015, da Lei Complementar ii" 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei 
Complementar Municipal n° 009/2016, com suas respectivas alterações posteriores utilizando-se 
subsidiariamente às normas da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1.993, e demais legislações cm vigor, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico e demais nornias aplicáveis ao caso, mediante 
as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PR1'1ElRA - 1)0 OBJF;i'o 

1.1 . Contratação de de empresa especializada lia prestação de natureza continuada dos serviços de 
agenciamento de passagens de ônibus rodoviário, que compreende a reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento de bilhetes em .,Âmbito de viagens nacional, interestadual e intermunicipal, 
por meio de atendimento remoto, (e-mail e ou telelne) para atender as demandas do Gabinete do 
Pre6ito, Coordenadorias e Departamentos internos. Município de Parauapehas, Estado do Pará. 

« ITENS DO CONTRATO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - 1)0 VALOR 1)0 CONTRATO E REVISÃO 

2.1. O valor deste contrato é de RS ............................. ( .................... -............. ). 

2.2. Para tratar de reajustes nos preços (Ias passagens rodoviárias em razão da política de preço 
praticadas no mercado, poderá ser aplicado a revisão do contrato, buscando a Recomposição do 
Equilíbrio Econômico-financeiro do mesmo. 

2.2.1 Após as análises financeiras pertinentes e caso comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, poderá se proceder à revisão de preços das passagens rodoviárias para 
recompor a capacidade de aquisição do quantitativo de passagens rodoviárias originalmente 
estimada. 

2.2.2 Quando os reajustes nos preços das passagens rodoviárias, devidamente comprovadas, 
mediante comparativo com os preços apurados na pesquisa de preço de passagens rodoviárias anexas 
a este 'l'ermo de Re6.réncia, atingirem percentual relevante de reajuste, em comparação com o preço 
anteriormente estabelecido, será feito a Recomposição do l.quilibrio Económico-financeiro, através 
de a1iostilamento. 

Rua Rio Dourado. S 	BC11.d Rio 1. 1 \nOr da Secretaria Municipal de Obra', Entrada pelo Estacionamento) 
PAR\1;Ai'EmiAs PA (II' óS.I-U 	Contato: 94) 056-3 182 
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2.2.3 A iniciativa do apostilainento visando a t'C\'iSãO poderá ser por parte da CONTRATADA, bem 
CO() por parte da CONTRA [ANTI,, desde que obedecidos as instruções vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 1)0 AMPARO LEGAL 

3.1 A lavratura do presente Contrato decorre da rcalitação do Pregão Eletrônico n° 8.2023-027PMP, 
realiiado com fundamento do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Municipal n°  520, de 28 de abril de 2020, da 1.ci n' 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto 
Federal n° 3.555, de 8 de aosto de 2000, Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, do 
Decreto Municipal n° 071. de 24 de janeiro de 2014, do Decreto Federal n° 8.538/2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar Municipal n° 009/2016, 
com suas respectivas alterações posteriores utilizando-se subsidiariamente ás normas da Lei n°8.666, 
de 21 de junho de 1.993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 1)0 CONTRATO 

4. 1. A execução do Contrato, bem como os CUSOS nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
[corta Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na lbrma do artigo 54 da 1.ci n.° 
8.6()6/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUI\TA - DA VlGr% CIA i: DA EFICÁCIA 

5.1 I. Para prestação dos serviços será firmado contrato com a empresa pelo prazo de até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, limitado a 
60 (sessenta) meses, com fundamento no artigo 57. inciso 11. da Lei nc  8.666/93. 

CLÁL;sLI.A SEXTA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

6. 1. O prazo para a prestação do serviço será de até 02 (horas), contados após o recebimento da ordem 
de serviço; 

6.2. Os serviços deverão atender todas as especificações comidas no Termo de Referência e deverão 
ser prestados mediante a autorização, descritos na ordem de serviço, sendo de sua responsabilidade 
todos os gastos com rnào de obra, materiais, e todos os custos para a execução do objeto; 

6.3. A ('ON'l'RA'l'Al)A devera Fornecer as passagens de ônibus rodoviário para o Gabinete do 
Prefeito, mantendo para tanto atendimento ininterrupto de 08 as 19 horas, de segunda-fira a sexta-
bira, devendo ainda indicar um tcic!bnc dc plantão para atendimento de situações ernergenciais fora 
do horário supracitado, inclusive aos sábados. domingos e feriados; 

6.4. Caracterizam-se como solicitações eniergenciais as que, se não realizadas de imediato, possam 
acarretar de alguma forma pre uivo e/ou truistorno para a CONTRAT ANTE, l'AN'I'F; 

6.5. Os valores das passagens deverão acompanhar a política de preços determinada pelo Governo 
Federal, através ela Agencia Nacional de li'ansportes lcrrcstres ,\N....... 

6.6. A CONTRATADA deverá prestar in6arinações atualizadas de itinerários das empresas de ônibus 
e de viagens de interesse da CON'l'RA'l'AN'l'L. cm ánibito nacional e designar um (01) colaborador 
para atendimentos exclusivos aos serviços; 

Rua Rio Dourado. S\ '. Iicit a Rio 1. 1 \iidor da Secretaria 'vi tintc:pat do libras (Entrada pelo Estacionamento) 
i'.\RAL \i'J:BAS PA Ciii' 68.5 15-000 Contato: (94) 3356-3452 
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6.7. A CONTRATADA deverá reservar, emitir, marcar, remarcar, cancelar bilhetes de passagens 
rodoviárias; 

6.8. A CONTRATANTE deverá ter acesso as mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo 
que a CONTRATADA deverá emitir as passagens rodoviárias solicitadas com o menor preço dentre 
os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários 
compatíveis com a programação da viagem; 

6.9. A CONTRATADA deverá informar a CONTRATAN'I'E, quando houver aumento de passagens 
rodoviárias, segundo a política de preços determinada pelo Governo Federal, através da ANTT, 
indicando seu percentual; 

6.10. A CONTRATADA deverá apresentar, orçamento de todas as empresas de ônibus rodoviários 
disponíveis para aquisição de passagens no período solicitado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRICAÇOES DA CONTRATANTE 

7.1. Na execução do objeto referente ao presente processo caberá à CONTRATANTE: 

7. 1 .1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo; 

7.1.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços; 

7.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, conforme instrumento contratual; 

7. 1 .4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 
da execução dos serviços; 

7.1.5. Designar formalmente servidor responsável pela fiscalização dos serviços durante toda a 
vigência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRI(;AÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

8.1.1. Salários; 

8.1.2. Seguros de acidentes; 

8.1.3. Taxas, impostos e contribuições; 

8.1.4. Indenizações; 

8.1.5. Vale-refeição; 

8.1.6. Vale-transporte; e 

8.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado: 

Rua Rio Dourado, S/N, Beira Rio 1, l'Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Estacionamento) 
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83. A CON1'RA'l'AI)A será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

8.4. A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes. impostos contribuiçoes previdenciarias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, urna ve/. que inexistirá, no caso, vínculo empregatício 
deles com a CONTRATANTE; 
8.5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍcação exigidas por lei e neste 
'termo de Referência; 

8.6. A CONTRATAJ)A deverá, quando da assinatura do contraio, indicar funcionário de seu quadro 
para atuar como preposto )tinto à CON'! RAFANIE, sendo este o contato oficial para quaisquer 
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados neste termo de referência; 

8.7. A CONTRATAM deverá comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
condições inadequadas da execução dos serviços OLI iminência de fatos que possam prejudicar a sua 
execução; 

8.8. A CONTRATADA deverá lomecei a seus colaboradores todas as ferramentas e instrumentos 
necessários a execução dos serviços; 

8.9. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de 
terceiros, de que tomai' conhecimento cio razão da execução do objeto deste contrato, devendo 
orientar seus empregados a observar rigorosamenie esta determinação; 

8.10. A CONTRATADA não deverá reproduzir, divulgar ou utilizar ciii beneficio próprio, ou de 
terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento cm razão da execução do objeto 
deste contrato, devendo oriental' seus empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

8.11 . Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, oti stibstiiuir, às suas expensas, as partes do objeto 
deste contrato em que se veriltcarem vícios, erros ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços; 

8.12. Responderá a CON'I'RA'I'ADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
pcepostos, indcpendeiitemente dc outras comi iações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.13. A C()N'l'RA'l'ANl[ não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
('ONIRAtAI)A para outras entidades; 

8.14. Apresentar mês a mês as faturas emitidas pelas empresas de ônibus referentes às passagens 
compradas pelo órgão para con!crcncia dos preços cobrados. Apresentação esta que estará 
condicionada ao pagamento da próxima fiiura da agência: 

8.15. Reembolsar ao órgão o valor correspondente ao preço de passagem, subtraído do valor referente 
a multa de reembolso e demais taxas lixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, 
devidamente comprovados, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) 
(lias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual: 

8.16. Fornecer, juntamente com o lhturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não 
utilizados no período a que se refere o lhtui'amento. efituando, no mesmo, o respectivo abatimento; 

t(ua Rio Dou rad. S \ J'ra ilo 1. 1 Andar da Se c 	\unic:pal d. ( )bra ([nirada peio Estacionamento) 
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8.17. Solucionar OS problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas 
de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em terminais rodoviários. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9. 1. A contratada caberá, ainda: 

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, ohrmaudo-se a saldá-los na época própria, vez 

que OS seus lLtncionanos ii:io manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de 

PARA ti A PEBA S; 

9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 

nas dependências do Gabinete do Chefe do Poder Executivo. 

9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão OU contingência; 

9.1.4. Assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste pregão: 

9.2. A inadimplência cia contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu ptganento ao Município de 1ARAUAPE13AS e nem poderá 

onerar o objeto deste Pregão. razão pela qual o fornecedor signatário do contrato renuncia 
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 

PARAIJAPEBAS. 

CI.ÀLSUI.A DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

10.1. Deverá à CONTRATA DA observar, também, o seguinte: 

expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Administração da CONTRATANTE' durante a vigência do Contrato; 

lO. 1.2. l' expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE'. AN'I'L. 

CLÁUSULA DÉCIMA IRIMEJRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 .1 . Nos termos cio art. 67. 	1 , da Lei N° 8.666,93, a Prefeitura de Parauapebas, designará um 

servidor para acompanhar e fiscalizar o serviço cio contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 

felhas ou defeitos observados: 

1! .2. O acompanhamento e a íiscahitação cia execnçáo do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfielto ccnilprimento do contrato, devendo 

o servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a 

CONTRATADA. bem como encaminhar providências re6renies á execução do contrato; 

1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a Competência do servidor designado deverão 

ser solicitadas ao Ordenador dc Despesas em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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11 .4. A CONTRATAM deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura de Parauapebas durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA I)ÉCI\i; s1;(;t:N1).•\ - DA A'lESi'AÇÃ() 

12.1. A atestação das tituras correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de 
Despesas da PRLFNII1JRA MUNICIPAl. DE PARAUAPIBAS ou ao servidor designado para esse 
tini. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IM DESPESA 

13.1. As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto. após a formalização do contrato, 
estará a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2024 e subsequente: 

13.2. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pela Lei Orçamentária 
Anual. 

CLÁUSULA t)ÉcIMA QUARTA - 1)0 I'A(;AMENi'o 

14.1 . A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo 
de ate 10 (dez) dias, contado a partir do adirnplemento da obrigação: 

14.2. No caso de a nota(s) fiscal(is) ser(ein) emitida(s) e entregue(s) à PRLFI'SIURA MUNICIPAL 
D1`. PARAUAPF13AS ciii data posterior à indicada no iteni anterior será imputado à contratada o 
pagamento dos eventuais encargos moratorios decorrentes; 

14.2.1. 1 lavendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da Situação ou 
reaprcsentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus á PREFEITURA 
MUNICIPAL l)I PARAUA111*1'I3AS: 

4.3. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação cia nota fiscal atestada 
pela autoridade competente ou servidor (1etgnado. no período de até 30 (trinta) dias, de acordo com 
as medições dos serviços cxecutados'c aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentaria, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de Serviço emitida; 

14.4. As medições realizadas somente serão consideradas cm condições de ser faturada pela 
contratada e aprovadas pela l'RNFIIlURA MUNICIPAl. I)1' PARAUAPFBAS. após os ajustes 
necessários das rejeições, caso houver, apontadas pela liscalização, l;sias deverão vir acompanhadas 
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada; 

14.4.1. A Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAl. DE PARALJAPEBAS somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, 
todas as condições pactuadas e aprovadas: 

14.5. A PRL']LItURA MUNICIPAL  l)l PARAUAL'EBAS reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se. no ato da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de 
uso ou cm desacordo com as especificações apresentadas e aceitas; 
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14.5.1. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de Penalidades ou inadimplência contratual, seni que isso gere 
direito à alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento: 

14.6. A PREFEITURA MUNICIPAL I)L PARAIJAPERAS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Pregão: 

14.7, A PRl;FI:ITuRA MUNICIPAL. DL PARAUAPl'lAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente 
à contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária: 

14.8. A contratada deverá l'aver constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra 
bern legível, o número da nota de empenho, o numero de sua conta corrente, o nome do banco e a 
respectiva agência: 

14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
PREFEITURA MUNICIPAl. l)E PARAUAPIJBAS entre a data acima referida e a correspondente 
ao e6tivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

Fvl IxNxVP 
Onde: 
EM Encargos moratórios. 
N Número de dias entre a data prevista para o paganiento e a do elëtivo pagamento. 
VP Valor da parcela a er paga. 
1 índice de compensação financeira 0,000 1644, assou apurado: 
1 	(IX) / 365 	> 	1 	(6/1 00).365 	 1 	0,0001644 
IX Percentual da taxa anu al (. 

14.9. 1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela PREFEITURA MUNICIPAL I)E PARAUAPEBAS entre a data acima 
retrida e a correspondente ao ePtivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos (leste 
Pregão e do Contrato; 

14.10. A C()NTRAl'A1),'\ autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e 
deiiiais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à 
execução do contrato. e em decorrência de propositura de ações trabalhistas, em conformidade ao 
entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário - ICE. Assim como, a realização de 
pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da 
CONI'RATAI)A, bem assim das contribuições previdenetáris e do IGi'S, quando a estes não forem 
ad i mp lido s: 

14.10.1. Autoriza tainhúm. depositar OS valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, 
COM o objetivo de serem utilitados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e F(i'IS, quando não possível a realização desses 
pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, 
tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

(:LL'SLJLJ I)ÉCIMA QLIYIA - DA ALTERAÇÃO I)() CONTRATO 

15.1 . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no ait 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do C()N'I'RAl'ANII, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA I)ECLMA SEXTA - 1)0 AtJ'IEN'I'() 01 SUPRESSA() 
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16.1. No interesse da Administração cio CONTRAJANI' k, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1' e 2", da Lei n" .666/93. 

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o ]imite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

17. 1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão. 011 pelo descumprimento 
dos prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPI'.BAS, através do Gabinete 
do Chefe do Poder Executivo poderá, garantida a prévia delesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
a seguir relacionadas: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa de 10% (det por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

contrato; 

1 7.1 .3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo Gabinete do Chefie do Poder Executivo deixar de atender totalmente 
ou parcialmente à Ordem de Serviço: 

1 7. 1 .4. Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar corn o Município 
de PARA(.JAPFIAS, por até 2 ((Iois) anos: 

Obs.: As multas previstas nos subitens 17.1.2 e 17. 1 .3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 1 5 (quinze) dias, contados da comunicação olicial expedida pelo Gabinete do Chefe do 

Poder Executivo; 

17.2. Ficará impedida dc licitar e de contratar com a Administração Páblica, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla (Mesa, enquanto perdurarem os 
motivos detenuinantes da punição OLI até LILIC seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

17.2. 1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão: 

17.2.2. Não mantiver a proposta; 

17.2.3. Comportar-se de niodo iiiiclânco: 

17.2.4. Fizer declaração lilsu: 

17.2.5. Cometer fraude liseal; 

17.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.2.7. Não celebrar o contrato; 
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17.2.8. Deixar de entregar ticinentação exigida no certame: 

17.2.9. Apresentar documentação falsa. 

17.3). Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita. ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de 1 omecedores tio Município de PARA UÀ P1H1\S e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.' 8.666/93 

17.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
Gabinete do Chefe do Poder I'xecutivo, em relação aos evenlos arrolados nas condições 17.2.1 e 
17.12, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas 

17.5. As sançôes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
I>ARAI.]A1EBAS poderão ser aplicadas á CO\ IRA FADA juntainente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem cftrtuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO  

1 8.1 . A inexecução total ou parcial tio Contrato enseja a sua rescisão, coii forme disposto nos artigos 
77 a 80 da lei o" 8.666, 93. 

18.21. A rescisão do Contrato poderá ser: 

18.2. 1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII tio artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias: 

18.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTF 

18.23. Judicial, nos lermos da legislação vigetllc sobre a matéria. 

18.3. Constituem, ainda motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com 
o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei o" 8.666/93: 

18.3). 1 A suspensão de sua cxecuçào, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, 011 ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pra/o, independentemente do 
pagamento obrigatório de iiidenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão tio cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

18.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagan1eos devidos pela Administração decorrentes 
de 01)1-as, serviços ou lorneci ncnto. ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão dl) cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

18.3.3. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
sei-viço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bern como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto: 
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18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

18.4.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

18.5. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

18.5.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

19.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 8.2023-027PMP, cuja realização decorre 
da autorização do Sr. JOÃO JOSE CORRÊA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento na imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, 
contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 1)0 FORo 

21 .1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro  do Município de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

21.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS- PA, - de 	 dc 2023. 

JOAO JOSE 	 Assinado de forma digital por 

CORREA:42366305672 	JOAO JOSE CORREA:42366305672 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

CN1J N°22.980.999/0001-15 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CNPJDA_CONTRA'1'ADA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2. 
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